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Art 40 As Juntas Comerciais adaptarão seus slstêmas pãrâ rêcêpcionar os üvros ou seus dados.

inclusive os üvros societários e os üvros dos agêntes auxiliares,.dê modo que, após a entrada êm vigor
desta lnstrução Normaüva, não devêrão sêr aprêsêntados paia ârrtênticaçêo novos tivros em papel
preenchidôs ou em branco

S 10 Os têÍmos dê abertura e de encerramento deverão ser assinados com qualquer certificado
digitat êmitido por entidade credenciada pelâ lnfÍaêstrutura dê Chaves Púbticas Brâsiteira - ICP-Brasil ou
quâtquêr outro meio de comprovação da autoria ê intêgridadê de documentos em forma eletrônica, nos

termos do § 20 do art. 10 da Medida Provisória no ?.?OO-?, de 24 de agosto de 2OO1, e da Lêi n" 14.063, de
23 de setembro dê 2o2O.

§ 2o Os arquivos dos livros digitais não ultrapassarão o tamanho a ser estabêlecido pela Junta
Comerciat, de acordo com a sua capacidade tecnotógica.

§ 30 O armazenamênto dos tivros nos sêrvidôrês dâs Juntas Comêrciais, nos termos do caput,
poderá perdurar pelo prazo de 3O dias. nos termos do parágrafo único do art. 39 da Lei n' 8,934. de 1994.

CAPíTULO II

dos têÍmos dê abertura e encerramento

Art. 50 Os livros contábêis ou não conterão termos dê abertura e de encerramento. que

indicaráo:

| - Têrmo dê abertura:

a) â finâtidade a quê se dêstina o livro (nome do [ivro):

b) o númêro de ordêm:

c) o nome empresarial:

d) o Cadastro Nacional da Pêssoa Jurídica - CNPJ:

e) o município da sede ou fitiat;

fl o número e a data do arquivamento dos atos constitutivos na Junta Comercial: e

g) a data e as assinaturast

ll - Termo de encêrramento:

d a finatidade a que destinou o livro (nome do [ivro):

b) o númêro de ordem:

c) o nome empresarial:

d) o periodo a que sê refere a êscrituraçãoi ê

ê) a data e as assinaturas.

s 10 Em se tratando de agentes âuxitiares do comércio. o livro dêverá conte( além da finalidadê

a que destinâ e o número de ordem. o nome civil. o número de matÍicula, o número do Câdastro de

Pessoas Físicas - CPF. a data e a assinatura.

S 20 As juntas comerciais, de forma automatizada, poderão fazer constâr dados adicionais nos

termos de abertura e encerramento.

S 30 Ocorrendo o corrompimento de quaisquer dos instrumentos de escrituração. após

observâdâs as disposiçóes do Dêcrêto-Lei n" 486. de 3 de maíço de 1969, e recomposta a êscrituraçáo, o

novo instrumentô receberá o mesmo númêro de ordêm do substituído, devendo o Termô de Autenticação

ressalvar, expressamente, a ocorrência comunicada.

Art. 60 Os termos de abertura e de êncerramento deverão estar devidamente assinados pêlo

respêctivô interessado ou procurador e por contabilista legalmente habititado, quando for o caso. com

indicação do númeÍo de sua inscrição no Conselho Regionat de Contabitidade - CRC.

S 1" No caso de interessado pêssoajurídica, pode ser utitizada a assinatura etetronica dêta.

§ 20 No caso de assinatura por procuradoÍ o instrumênto de mandato, com os poderes

necessários, poderá:
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| - sêr ou estar arquivado na Junta CÕmercial em processo sêpârado, de modo que deverá ser

anotado nos registros de autenticação dê livros. o número do arquivamento dâ procuração: ôu

ll - sêr anexado ao pedido de autenticâção do respectivo [ivro, a fm de instruir a anátise,
podêndo ser mantidâ a sua imagem no histórico da sociedade para eventuais confrôntos.

S 3" Se o procurador for o próprio contabilista, será necessária apenas a sua assinatura. nos
termos do caput.

capituto iii

DA AUTENTICAÇÃO

Art. 70 A âutenticação dos lnstrumentos de escrituração consistê na verificação das
formâlidades extÍínsecas dos dâdos contidos nos têrmos de abertura e êncerramento.

E 10 A autenticação dos instrumentos pêla Junta Comercial não a responsabiLiza petos fatos e
atos netes escriturados, não sêndo de compêtência dos órgãos dê rêgistro a aná[ise das formalidades
intrínsecas neles contidas.

§ 2o O contabitista legâlrnêntê habititado e o interessado são responsáveis pelo contêúdo do
A documento digitat entreguê.

S 30 Não é dê competência das Juntas Comerciais a verifcação da sequência do número de
ÕÍdem do instrumento e do periodo da escrituraÇão, de modo que a autenticação independe da
apresentação à Junta Comêrcial de outro(s) üvrob) anteriormentê autênticado(s).

Art. 80 Lavrados os Termos de Abertura e de EncerÍamento, os livros devidamente escriturados
e de caráter obrigatório. satvo disposição especial de [ei. deverão sêr submetidos à autenticação pêla

Junta Comercial:

5 10 A Junta Comerciat procederá às autenticaçóes previstas nesta lnstruçáo Normativa por

termo, que conterá:

d idêntifcação: Têrmo de Autenticação:

b) dêctaração: declârô a êxatidão dos Termos de Abêrtura e Encerramênto do tivro digitat de

características abaixo, por mim examinado e conferido;

c) identificação do arquivo, composta por hash da êscrituração e hash do requerimento;

d) identificação da escrituração. composta por sigta da unidade da federação. nome

empresariâl, CNPJ, forma da êscrituração, data de início ê data de término da escrituração. natureza e

númêro dê ôrdêm do livro:

ê) infôrmação dos requerentes, comprêendêndo: CPF, nomê ê caígo:

fl identificaçáo dos signatários da escrituração:

g) número de autênticação:

h) número da vêrsão do Termo de Autenticação:

i) tocalidade:

j) número e a data de autenticação: e

b hash do Termo dê Autenticação e assinatura etetronica do autênticadoÍ

§ 2o O termo de autênticâção dêvêrá ser assinado por servidor devidamente habititado com

quatquêí cêrtificado digitat em;tido pôr êntidade credenciada peta Infraestrutura de Chavês Púbticas

Brasiteira - ICP-Brasit ou utilizar quatquer outro meio de comprovação da autoria e integridadê de

documentos em forma etetronicâ, nos termos do S 20 do art, 10 da Medida Provisória no 2.2oo-2' de 24 de

agosto de 2OO1. e da Lei no 14.063, de 23 de setembro dê 2O2O.

ArL 9o Cabe às Juntas CÕmêrciais mantêr o controle dos instrumentôs dê escrituração

autenticados, por meio de sistêmas de registro pÍóPrios, que deverão conter, pêlo mênos, os seguintes

dados:

| - nome empresarial ou nome civit, conforme o caso:



ll - número de ordem:

lll - finatidade;

lV - peíiodo a quê se referê â escrituração:

V - data e número de autenticação do instrumênto dê êscrituraçáo:

Vl - númêro do arquivamento da procuraçáo ê data dê seu término ou o número do
arquivamento do instrumento quê autoriza a assinatura do üvro: e

Vll - Termo de Autenticação. conforme s 10 do art. 8o desta lnstrução.

Parágrâfo único. Em relação ao tegado dê livro papet ê êm microficha, adicional.mente ao
disposto nôs incisos I a Vl:

d o número de folhas ou páginas ou número de fotogramas. conforme o caso: e

b) as assinaturas dos âutenticadorês, para eventuais averiguaçóes ou confrontos.

Seção I

Autênticaçáo Automática

Art. 10. A autênticação dos termos de abêrtura e encerramento. prêenchidos nos moldês do art.
5", deveni ser deferida de forma automática quando o interêssado dectarar que cumpriu todas as
formaüdades [egais. nos motdês do Anexo, bem como apresentar o comprovante de pagamento da guia
de arrêcadação.

S 1o A dectaração de que trata o caput deverá constar do termo de abertura.

S 2" A comprovaçáo da autenticação será realizada, por meio eletrônico, mêdiante recibo
êmitido p€to sistêma púbtico disponibiüzado pela Junta Comêrcial

E 30 A autentlcação dos instrumentos dê êscrituraçáo pêtâ Junta Comercial não a responsabiliza
pelos fatos e atos netes escriturados.

Art. 11. O sistema informatizado utilizado peta Junta Comerciat deve impedir que dados
cadastrais sejam alterados quando do preenchimento dos dados complêmêntares, a fim de evitar
divergência êntrê eles.

CAPíTULO IV

DAS OtSPOS|ÇóES ESPEC,FTCAS

Art. 12. Os livros rêlativos a períodos anteriores podeÍão ser assinados pelos responsiveis petã

escriturâção no período a que eta se refere, ou pelos atuais responsáveis.

ArL 13. No caso de escrituíação contábit dêscêntralizada, o empresário individuat. a Emprêsa

lndividuat de Responsabitidade Limitada - Eireti e as sociedades que possuirem fitial em outra unidade

federativa deverão requerer a autenticação dos instrumêntos de escrituração rêspectivos à Junta
Comercial onde a fi[ia[ estiver situada.

Parágrafo único. Os Termos de Abertura e de Encerramento deveráo atender ao disposto nos

arts. 5" e 6" desta lnstrução Normativa, conformê o caso, sêndo que os dados deverão referir-sê à filial e a

data de arquivamento deverá referir-se âo ato de abertura da fitia[ na Junta Comercial da unidadê

federativa onde esta se localizar

Art. 14. No caso de transferência de sede para outra unidade dâ fedêração ou de conversão. a

autenticâção dos instrumentos ainda náo apresêntados podêrá ser reaüzada peta Junta comêrcia[ ou

Cartório de origem. âté o êxercício em que ocorreu a transferência ou conversão, ou na Juntâ ComêrciaI de

destino. independentemente do período de escrituração constante do livro.

Art. 15. No caso de cisão, fusão e incorporação devêíão ser apresentados livros contendo os

fatos contábeis ocorridos até a data do evênto para autenticaçãô na Junta Comerciat.

I 10 Em se tratando de trânsformação deverá ser dada sequência aos rêspectivos livros.

contudo. dêvem constar dos termos dê abertura e de encerramento os dados retativos ao novo tipo
jurídico.

773
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g 20 Os instrumêntos de escrituração de uma sociedade podem ser transferidos para outra que

a sucêda, nos têrmos do art. 90 do Dêcreto-Lei no 486, de 1969.

§ 30 Para os efeitos do S 20 deste artigo, dêveíá ser aposto, após o úttimo lançamento. termo de
transferência, que devêrá conteÍ além dos requisitos êxigidos para o termo dê abêrtura, a indicação do
nome da empresa sucessora, o número ê â data do arquivamento do instrumento de sucessão.

Art. 16. No caso de êmpresas extintas, poderão ser autenticados livros contêndo Íatos contábêis
ocorridos até a data da extinção.

CAPíTULO V

DO CANCELAMENTO e SUBST|TUIÇÃO OO tenUO Oe AUTENTTCAÇÃO

Art. 17 Os termos de autênticação poderão ser cancelados quando lavrados com êrro matêrial,
mediante iniciativa da Junta Comercial ou do titutar da escrituração.

S 10 A retificação de lançamento feito com erro, êm livro já autenticado pela Junta ComerciaL

deverá ser efetuada nos tivros de escrituração do exercício em que foi constatada a sua ocorÍência.
observadas as Normas Brasilêiras dê Contabitidade.

§ 20 O livro já autenticãdo pela Junta Comêrcial não sêrá substituído por outro. de mesmo
número ou não, contendo a escrituração retifcada.

Art. 18. O têrmo de cancelamento da autenticação sêrá lavradô em arquivo próprio, devendo
conter o número do processo administrativo ou judicial que o determinou.

E 1" Tratando-sê dê tegado dê Uvros em papêt ou fichas, o têrmo de cancelamento será lavrado

na mesma parte do livro onde foi lavrado o termo de autenticação.

§ 20 No novo termo de autenticação, atém das informações côrretas, dêverá constar informação

do cance[âmênto antêrior

CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 19. Os livros autenticados por quatquer processo antêrior a esta lnstrução Normativa

permanecerão em uso até que se esgotem.

Art. 20. Ficam revogadas:

| - a lnstrução Normativa no 11, de 5 de dezembro de 2013:

ll - a lnstrução Normativa no 69, de 18 dê novembro de 2019: e

lll - a lnstrução Normativa no 75. de 18 dê fevêreiro dê 2O2O.

Art. 21. Esta lnstrução Normativa êntra em vigor cento e vinte dias aÉs a data de sua

pubticação,

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS

ANEXO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Dêclaro(âmos), sob as penas da Lei, que o Livro aprêsêntado parâ autênticação preenche todas

as formalidades Lêgais exigíveis. bem como que estou(amos) devidamêntê habititadob) para assinatura

dos têrmos de abêrtura ê dê encerramênto do livro.

Este conteúdo Íráo substituao publicado na veGáo certiiicadô.
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CONSIDERANDO o artigo 31, da Lei no 8.666, de 21 de Junho de 1993, A documentaçáo
Íelativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: I- balanço patrimonial e demonstraçÕes
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentaÇáo da proposta; ll - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execuÇào patrimonial, expedida no domicÍlio da pessoa

física; lll - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1e do art. 56 desta
Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contretaçáo. §-{-c-A-€xigêâ€ia-de

§ 'lc A exigência de índices
limitar-se-á à demonstraÉo da capacidade financeira do licitante com vistas aos compÍomissos que

terá que assumir caso lhe seja adjudlcado o contrato, vedada a exigência de valores mÍnimos de

Íaturamento anterior, índices de rentabilidade ou lucratividade. (Redacâo dada oela Lei no 8.883. de
1994) § 20 A Administraçâo, nas compras para entrêga futura e na execução de obras ê serviços,
poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitaÇão, a exigência de capital mínimo ou de
patrimônio lÍquido mÍnimo, ou ainda as garantias previstas no § 'le do art. 56 desta Lei, como dado
obietivo de comprovação da qualificaçáo econômico-financeira dos licitantês e para efeito de garantia

ao adimplemênto do contrato a ser ulteriormente celebrado. § 3e O capital mÍnimo ou o valor do
patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 1Oo/o (dez por cento) do
valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da

apÍesentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualizaÉo para esta data através de índices

oficiais. § 4e Poderá ser exigida, ainda, a relaçáo dos compromissos assumidos pelo licitante que

importem diminuiÇão da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada
esta em funçáo do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotaçâo. §-5r+€€ÍRprevaçá€{e

i6es

iní6iê-€€+re6ess€fiei ie. 5 5e A comprovaÉo de boa situaçáo financeira da empÍesa seÍá feita
I

coRRESPoNDÊNctA TNTERNA

Nova Santa Barbara - PR, 17 de Agosto de 2021.

De: Sêtor de Contabilidade

Para: Pregoeira

ASSUNTO: ANÁLISE E PARECER CONTABIL NO PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N'2912021.

Senhora Claudia Pereira da Silva,

Conforme solicitação na Correspondência lnterna, emitida em 13 de Agosto de 2021,
Íeferente cópia do Livro Diário, registrado, autenticado e publicado, conforme legislação vigente da
emprêsa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob n" 05.340.639/0001-
30, habilitada no certame, modalidade pregâo elêtrônico n' 2912021, que tem por obieto: contrataÇão
de empresa especializada para implantaçâo e opereçâo de sisteme informatizado e integrado dê
gerenciamenlo de manutenção preventiva e corretiva dos veÍculos e máquinas pertencentes à frota
do município e a justificativa da apresentaçáo da Empresa, em 16 de agosto de 2021.

M,



Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Estado do Paraná
c.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

de forma objetiva, através do cálculo de indices contábeis previstos no edital e devidamênte
justificados no processo adminisÍativo da licitaçáo que tenha dado inÍcio ao certame licitatório,

vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação

Íinanceira suficiente ao cumprimento das obÍigaçÕes decorrentes da licitaçáo . (Redacão dada pela

Lei n'8.883. de 1994) §€e-$E+AD€9 § 6" (Vetado). (Redacáo dada pela Lei no 8.883. dê '1994) AÍL

i?3-€

CONSIDERANDO o contido no relatório da SUMULA no 289, de 03 de MarÇo de 2016 do

TRTBUNAL DE coNTAS DA uNrÁo.

CONSIDERANDO o art. '1.í81, da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, Salvo disposição

especial de lei, os livros obrigatóÍios e, se for o cã;o, as fichas, antes de postos em uso, devem

ser autenticados no Registro Público de Empresas Mercantis.

CONSIDERANDO a alínea "b", do art. 10, da ITG 2000(R1), Os livros conüíbeis

obrigatórios, entre eles o Liwo Diririo e o Livro Razão, em forma digital,

devem revestir-se de formalidades extrínsecas, tais como:

t...I
b) quando exigível por legislação específica" serem autenticados no regisfo público ou

entidade competente.

CONS|DERANDO o art. 1-184, da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002, No Diário serão lançadas,

com individuação, clarezz e caracterização do documento resp€ctivo, dia a dia, por escrita
direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa.

t..I
§ 20 Serão lançados no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo ambos ser assinados
por técnico em Ciências Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária.

CoNSIDERANDO o art. 15 até o art. 19 da TNSTRUÇÃO NORMATTVA DO Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018,
Art. 15. O rêgistro regular no nÍvel QualificaÉo Econômico-Íinanceira supre as exigências dos incisos
I e ll do art. 31, da Lei no 8.666, de í993.
ParágraÍo único.Os documentos relativos à QualiÍicaçáo Econômico-financeira deveráo ser inseridos
pelo intêrêssado no Sicaf, observado o disposto no § í" do aÍ1..

AÍ. 16. O empresário ou sociêdadê empresária deverá inserir no Sicaf o Balanço Patrimonial
elaborado e registÍado nos termos da legislação em vigoÍ.
§ 1o A Administração poderá exigir, para confrontação com o balanço patÍimonial, as
informações prestadas pelo interessado à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
§ 20 As pessoas jurídicas não previstas no caput devereo inserir no Sicaf o balanço
patrimonial com assinatura de seu representante legal e do contador responsável, em cópia
autenticada.
§ 3o Na apresentação do Balanço Patrimonial digital, a autenticação será comprovada pelo
Íecibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.
§ 4" O balanço patrimonial deverá ser apresentado anualmente até o limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped para fins de
atualização no Sicaf.

2
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Emissão do Certificado de Registro Cadastral - CRC
Art. 17. Poderá ser emitido, o Certiflcado de Registro Cadastral - CRC, salvo nos casos de
ocorrências impeditivas e dados cadastrais vencidos. § 1o A emissáo do CRC observará a integração
com a base de dados da Receita Federal do Brasil com acesso público à sociedade e ao governo.

§ 20 O CRC comprovará os seguintes dados:
| - inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ ou no Cadastro de Pessoa FÍsica -
CPF;
ll - razão Social;

lll - Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; e lV - sede da empresa. §3" O CRC,
bem como as demais declaraÇóes demonstrativas de situação do fornecedoÍ extraÍdas do Sicaf, tem
validade, exclusivamente, para os órgãos e entidades que utilizam o Sicaf, não se constituindo, em
nenhuma hipótese, em documento comprobatório de regularidade do fornecedor junto
a órgãos ou a entidades não usuários do Sistema. Validade dos registros cadastrais
Art. 18. O registro cadastral no Sicaf, bem como a sua renovação, será válido em âmbito nacional
pelo prazo de um ano.

§ 1" A manutenção cadastral será realizada automat,camente pêlo Sistêma, desde que o cadastrado
encontre-se com o CPF e o CNPJ válidos na Secretaria da Receita Fêderal do BÍasil.

§ 20 O prazo de validade estipulado no caput não alcanÇa as certidôes ou documentos de cunho fiscal
e trabalhista, da Seguridade Social, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Balanço

Patrimonial e demais demonstraÇÕes contábeis com prazos de vigência próprios, cabendo ao

fornecedor manter atualizados seus documentos para efeito de habilitação.

Art. 19. O cadastramento estará permanentemênte aberto aos interessados, devendo a inclusáo ou

exclusáo do cadastro resultar de procedimento realizado pelo interessado, ressalvada a hipótese
prevista no art. 8o desta lnstrução Normativa.

Para o reconhecimento da sua autenticidade o BalanÇo Patrimonial apresentado pela

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA., inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-

30, foi escrituraÇão digital - Sped, conformê o art. 16, § 30 da INSTRUÇÃO NORMATIVA DO

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão/Secretaria de Gestão N'3, DE 26 DE ABRIL
DE 2018, que apresente o recibo de entrega emitido pelo Sistema Público de Escrituração
Digital - Sped.

Atenciosamente,

Silvio de Limao

Contador CRC: PR-051996/0-9



Prezados, bom dia

Conforme solicitação, segue anexo Balanço Patrimonial da Prime.

lnformo que o recibo da escrituração digital, bem como Situação da escrituração encontram-se neste

mesmo arquivo, nas paginas 5 e 6 respectivamênte.

Conforme instruÇão anteriormente enviada, a Prime é dispensada da apresentação do livro diário,
sendo todas as informações necessárias inclusas na presente demonstração anexa.

O arquivo já foi anexado ao portal na aba "documentos complementares".

Gentilezo, conÍirmo r rece b i me nto.

Antecipadamente, obrigado.

Atenciosamente

PRIMEl
Fáblo ,.l.retto I Lacltrçâo
Rua Açu, 47 - Àphaville Empresõriâl

CsmpinEs / SP - Têl ( 19) 3518.7000

É̂t fmtt ê ,rfarrÉí,a{úa .ln ía ,Et oÍúütróarra ta<ial a @írFíoírríra a.ln o íY}!b úÚidllt

https://mail.google.conúmail/u/O?ik=1463514Md&view=pt&seârch=all&permthid=thread-ao/o3Ar-8886069270ô29497693&simpl=msg-aÔ/o3Ar7219 5/9

1710ü2021 E-mâil de lsmweb - Soluções para lnternet " Solicitação de documentos complêmentares - Prêgão Eletrónico n" 29/202'l

Fabio Maretto <fabio.maretto@primebeneÍicios.com.br> 17 dê agosto de 2021 10.'26
Para:'licitacao@nsb.pr.gov.br' <licitacao@nsb.pr.gov.br>
Cc: Sirlene <sirlene@primebeneÍicios.com.br>, LicitaÇáo <licitacao@primebenêficios.com.br>, Licitacoes J J JPrime <LicitacoesPrime@primebeneficios.com.br>
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ATA DE SESSÃO - ADJUDICAçÃO - parte 1 de 1

PREGÃo ELETRôNtco No 29tzo21
Processo AdministÍativo No 47 12021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: POLLINY SIMERE SOTTO
Data de Publicação: 1010612021 16:28:.32

MOVIMENTOS DO PROCESSO
2410612021 l3:44:23 PROCESSOSUSPENSO PREGOEIRO
Motivo: Em râzão de impugnação aprêsentada pela empresa PRINIE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, que Íoi
acatada. Assim, serão Íeitas as côrrêçóes necessárias e postêriormentê será divulgada a nova data de abertura da licitaçáo, com
re-blicação do Edital êm reÍerência.
0 

'. - 112021 08:39:57 MENSAGEM PREGOEIRO
PROCESSO RETOMADO. Motivo: Alterâção no edital após impugnação
0810712021 16:15:27 ESCLARECIMENTO REQUERIDO CARLETTO GESTAO DE FROTA LIOA (08.469.404/0001-30)
Boa tarde,
ESCLARECIMENTO O1:
1) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?

2) Os serviços, objeto desta licitaçáo, já êram prestados por alguma emprêsa? Se sim, gentileza informar qual a empÍesa que presla
os serviços e qual a taxa de administração praticada?

Grato pela atençâo.

1U0712021 08:38:40 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
í) Atualmente existem veículos em garantia de fábrica?

Rêrosta: Não existem veículos em garântia.

2) Os seÍviços, objeto desta licitação, já eram prestados por alguma empresa? Se sim, gentileza informâr qual a emprêsa que presta
os serviços e qual a taxa de administraçâo pralicada?

Resposta: Sim, pela Carletto Gestão dê Frotas. A taxa âdministrativa é de -24,9o/o.

3) Caso seja ofêrtado taxa negativa ou desconto, o mesmo será aplicado sobre o orçamento ou sobÍe as tabelas de preços de peçâs

e serviços dos Íabricantes (ex: Audatex, Molicar, Orion ou outro instrumento hábil similar)?

Resposta: Conforme item 2.3. do edital: Será âdmitida taxa de administração dê valor zero ou nêgativa, que signiÍicará desconto
oÍertâdo sobre o valor à vista no momento da conlratação., portanto o desconto será sobre o orçamento.

Gerado êm: 171081202'1 1O:44'.0'l l del

3) Caso seja ofertâdo taxa negativa ou dêsconto, o mesmo será aplicado sobre o orçamento ou sobre as tabelas de preços de peçâs
e serviços dos fâbíicântês (êx: Audãtêx, l\4olicar, Orion ou outro instÍumento hábil similar)?
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Ao exigir a qualificação econômico-financeira, este certame não obsêrvou que há demonstrâções contábeis facultativas para
microemprêsas e empresas dê pequeno porte, as quâis náo podeÍão ser exigidas como obrigatóriâ, uma vez que contrariâ
disposição legal, gerando prejuízo a legalidade.

lsso porque, conformê se percebe da legislâçãô contábll, as dêmonstÍaçóes abaixo exigidas no edilal sáo Íâcultâtivas para ME e EPP:

DLPA - Oemonstraçáo de Lucros ou Prejuízos acumulados;
DOAR - Demonstração das oígens ê Aplicaçõês de Recursos, publicados e
rcãtrados em seus órgão competentes;
(fu,,,e: https://fiscalizacao.crcpr.org.br/obÍigatoÍiedade_dc.html)
Salientamos que a DOAR foi exünta no ano de 2007, com o advênto da Lei I 1.638.
Conforme quadro abaixo é obÍigatório parâ ME/EPP apênas: i) balanço patrimonial, ii) demonstÍaçáo de resuliado e iii) notâs
explicativas.
Perguntâ: Considerando isso, em homenagem ao princípio da legalidadê, será exigido das ME/EPP apenas i) balanço patrimonial, ii)
dêmonstraÉo de rêsultado e iii) notas explicativas?.

Aienciosamente,
1U0712021 16:32:34 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Conforme consta no manualfornecido pelo Conselho Regionâl dê Contabilidadê, para as empresâs ME ê EPP é obrigatório a
apresentação do B.P. - Balanço PatrimojE! D-R. - Dêmonstração de Resultado e N.E. - Notas Explicativas.
151071202'1 09:26:35 CADASTRO DE PROPOSTA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
,I5IO7I2O21 13:50:4.I ALTERAçAO DE PROPOSTA PRII\.4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1510712021 13:s9:35 CADASTRO DE PROPOSTA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
1510712021 1s:01:38 ALTERAçÃo DE PROPOSTA TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA

1510712021 16:46:24 CADASTRO DE PROPOSTA CARLÊTTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

1510712021 17:41:06 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CARLEÍÍO GÉSTÃO DE FROTAS LTDA

1610712021109:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia Srs. Licitantes
16J4;11202109:í:25 MENSAGEM PREGOÉlRO
O -ndutor ativou o anexo de documentos complementarês
1610712021 10:29;44 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs. licitânles, informo que o Selor
GESTÃO oE FRoTAs. Assim quê

de Contabilidade está analisando os documentos apresêntados pela empresa CARLETTO
a análise for concluída abriÍemos o prazo para manifestação de intenÇáo de recurso.

16t07t2O2114:39:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa taÍdê
161071202114:39:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Está aberto oprazo para maniÍêstação de intenção de recurso
1610712021 |5:17:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Conforme consta no item 8.4. do edital: Uma vez admitido o recurso, o recorrentê têrá, a partir de entáo, o prâzo dê 03 (tÍês) dias
para apresentar as razóes, pelo sistêma eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paÍa, querendo, apresentarem
conlrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dlas, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus inteÍesses.
1310812021'11:3í:50 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alendimento ao Parecer Contábil emitido pelo Conlador desta Municipalidade, em razão da empresa PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTOA têr âpresentado vâlores em seu Balanço Patrimonial, em 31 de dezêmbro de 2019 e considerando a lnstrução
Normativa RFB n' 2.023, de 28 de abril de 2021, que prorÍoga até 30 de iulho de 202'l o prazo para entrega da Escíturação Contábil
(ECD)referente ao ano-câlêndário de 2020, solicito a apresentração de seu balanço patrimonial exercício 2020
1310812021 í 1:32:08 MENSAGEM PREGOEIRO
No prazo máximo de 3 (lrês) dias úteis.
161081202't09:30:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia. Em atendimento ao Parecer Contábil emilido pelo Contador desta Municipalidade, solicito que a PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA LTDA, apÍesentê o Livro Diário ano calendáÍio 2020, Íegistrado e publicado em seus órgãos competentes, conforme
legislaÉo vigente, para que sejam validados os dados contábeis.

Gerado em: 17l1gl202'l 10:M:01 2de7

1210712021 '!0:24:55 ESCLARECIMENTo REQUERIDo CARLETTo GESTÃo DE FRoTAS (08.469.404/ooo't-30)
Prezada Srâ. Pregoeira, bom dia

A êmpresa CARLETTO GESTÃO DE FROTAS aprêsênta esctarecimento ao Editat pE 2912021.
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161081202'1 09;32:05 MENSAGEM PREcOEtRO
No prazo máximo de 3 (kês) dias útêis.

Item:1 Unidade: UN Marca: PROPRIA Modelo: PROPRIA
DescriÉo: lmplantaçâo e operaçáo dê sistemâ informalizado e intêgrado dê gerênciamento de manutençáo preventiva e corretiva
dos veiculos e máquinas peÍtencentês a ÍÍotâ do municÍpio de Nova Sanla BárbaÍa PR
Quantidade: I Vâlor Unit.: -27,00 Vâlor Totâl: -27,00

cLASSTFTCAçAO
Razão Social

1 PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 033 05.340.639/0001-30 3,00 -27,00

2 TRIVALE ADMINISTRAÇÃO ITOA 026 00.604.'t 220001-97 864.356,43 0,01 Não

OESCLASSIFICADOS

Razâo Social Num Documento OÍerta lnicial OÍerta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documenlo Oferta lnicial OfeÍta Final ME

CARLETTO GESTÃO DÉ FROTAS LTDA 007 08.469.404/0001-30 3,00 -27,0'l Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

'1010612021 16:28:32 PUBLICADO

1'.U06t2021 08:00:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2410612021 l3:/t4:23 SUSPENSO

0110712021 08:39:57 ANÁL|SE OE PROPOSTAS

01107t2021 08:41:47 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

1 -]202108:29:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1610712021 09:00:19 DISPUTA

16107 lí2021 09:00:19 LANCE TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA (PARTICIPANTÉ 026) 864.356,43

16t071202109:00:í 9 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTOA (PARTICIPANTE 007) 3,00

1610712021 09:00:19 LÂNCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA ÉMPRESARIAL LTDA 3,00

16tO7l2O21O9:Oí:44 LANCE TRTVALEADMTNTSTRAÇÃO LTDA(PARTICIPANTE026) 2,99

161071202109:02:05 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

16107t202109:02:11 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 2,98

16tO7 t2O2109:02:31 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 2,90

161071202109:03:00 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 2,75

16107t2O2109:03:í4 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 2,70

161071202109:03:46 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 2,56

16107l2O21O9:O4iO2 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007) 2,50

2,37

16t07t202',t 09:05:í1 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 2,36

$l07nÚA 09:05:32 LANCE TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 026) 2,00

1,90

16t07t2021 09:06:26 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 1,92

Gerado em: 1710812021 10:44:01 3de7

LOTE 1 . ADJUDICADO
lmplantação e operação dê sistema informatizado e integrado de gerenciamento dê manutenção prêventiva e

corrêtiva dos veÍculos ê máquinas pêrlencentes a frota do município dê Nove Sente Bárbara PR

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Num Documênto OÍêrta lnicial Ofêrta Final ME

Não

2,95

1610712021 09:04:29 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1610712021 09:05:49 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
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1610712021 09:07:3'l LANCE PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA 't,80

161071202'1 09:07:4í LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) í,8't
1610712021 09:07:41 LANCE TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 026) 1,70

161071202'109:07:48 LANCE CARLETTOGESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE OO7) 1 ,71

161071202109:07:54 LANCE PRIME CONSULTORTA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA

1610712021 09:08:05 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) 4,99
1610712021 09:08:08 LANCE TRTVALE ADt\4tN|STRAÇÃO LTDA (pARTtCtpANTE 026) 0,01

1610712021 09:08:28 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA -2,00

16107 12021 09:08:28 PRORROGAçÃO AUTOMÁTtCA

't610712021 09:08:38 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -2,01

1610712021 09:08:54 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,20

1 /202't 09:09:08 LÂNCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -2,19

1610712021 09:09:24 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,50

1610712021 09:09:32 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -2,49

161071202'1 09:09:'14 LANCÉ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -2,90

't610712021 09:09:49 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTOA (pARTtCtpANTE 007) -2,89

'1610712021 09:10:28 LANCE PRll\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -3,20

161071202109:í 0:36 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTÉ OO7) -3,18

1610712021 09:IO:59 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSÉSSORIA EMPRESARIAL LTDA -3,40

1610712021 09:í l:07 LANCE CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE OO7) -3,39

1610712021 09;í'l;55 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 4,00

1610712021 09:12:03 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 4,01

4,30

161071202109:12:26 LANCE CARLETTO GESTÂO OE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE OO7) -5,00

16107I2O2109:í2:38 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -5,30

161071202'1 09:12:43 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) 5,00

6,40

161071202109:13:06 LANCE CARLETTO GESTÁO OE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) 5,39

1610712021 09;í3:53 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -6,80

1610712021 09:13:59 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCIPANTE 007)

161071202't 09:14:10 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1610712021 09:14:23 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007)

1610712021 09:15:1 Í LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202109:15:'r 6 LANCE CARLETTO GESTÃO OE FROTAS LTDA (PARTTC|PANTE 007) -7,59

16107 t2o2109:í 5:42 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

161071202109:16:03 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1610712021 09:16:'12 LANCÉ CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -í0,00

-10,60

1610712021 09:16:36 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|CIPANTE 007) -r0,59

16t0712021 09:í 7:36 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA -11,20

1610712021 09:17:42 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) -í 1,19

1610712021 09:18:0'l LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -íí,80

161071202',t 09:18:06 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) -11,79

161071202109:í2:í9 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\TPRESARIAL LTDA

,1.-\1202109:í 3:OO LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

-6,79

-7,20

-7,',19

-7,60

-8,00

161071202'.t 09:15:59 LANCE CARLETTO GESTÂO OE FROTAS LTOA (PARTTC|PANTE 007) -7,99

-9,00

16107I2O2109:16:26 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

Gerado êm: 1710812021 '10:44i01 4 de7
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161071202'.1 09;'18:31 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -12,00

1610712021 09:í 8:47 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA E|\,4PRESAR|AL LTDA -12,65

1610712021 09:í 8:54 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -í2,63

1610712021 09:í9:27 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARTAL LTDA í 3,30

1610712021 09:í9:36 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -13,29

16t07t2021 09:í9:57 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -14,00

1610712021 09:20:40 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -14,7 5

1610712021 09:20:46 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE OO7)

161071202'109:21:58 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -15,80

1610712021 09:22:05 LANCE CARLETTO GESTÁO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -16,00

1610712021 09;23:22 LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -'16,20

12021 09t23129 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7) -17,00

1610712021 09:24:í I LANCE PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA ÉI\,,IPRESARIAL LTDA -17,90

1610712021 09:24:25 LANCE CARLETÍO GESTAO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -18,00

1610712021 09:25:53 LÂNCE PRIIVE CONSULTORIA E ASSESSORIA EI\/PRESARIAL LTDA -18,97

1610712021 09:25:59 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE 007) -19,00
,16107I2O21 09:27:40 LANCE PRII\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -20,00

't610712o21 09:27:46 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTIC|PANTE 007) -19,99

1610712021 09:29:02 LANCE PRII\-4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -21,02

1610712021 09:29:09 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PART|C|PANTE 007) -21,00

-23,00

16107t2O21 09:30:53 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTIC|PANTE 007) -22,99

1610712021 09:32:18 LANCE PRll\,lE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -25,00

1610712021 09:32:26 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007) -24,99

1610712021 09:34:02 LANCE PRll\4E CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA -27,00

16107t2O21 09:34:11 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTICIPANTE 007)

1í^-t202't09:36:12 NoTtFtcAçÃo slsrEMA
PARTICIPANTE 007 possui direito dê dêsempate conforme Lêi ComplementaÍ no 12312006

1610712021 09:36:'12 DESEMPATE

16107t2O21 09:36:41 LANCE CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCIPANTE 007) -27,01

16107l2q2'l 09:4í:12 NOTIFICAçÃO SISTEI\4A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA
1610712021 09 i41 :'l 2 HABILITAçÃO

161071202'109:49:58 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 007: Solicilo o envio da pÍoposta Íinal ajustada ao último lânce ê documentos exigidos no item 10.2 do anexo
3 do edital convocatório (- Balanço Patrimonial)

1610712021 09:50:42 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 007: O prazo para envio é de no máximo 3 horas

16107 n021 10:02:52 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTÊ 007: Corrigindo, solicito apênas a proposta final, os dos documentos exigidos no itêm 10.2 já foram
encaminhados

16107t2O21 10: t3:08 MENSAGEM CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (PARTTCTPANTE 007)

Bom dia. Estamos providênciando. O balanço patrimonial anexamos junto a declaração de empresa de pequeno porte no sistema
Mas, em todo caso, encaminharemos novamenle junto a proposta readequada.

161071202110:14:03 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 007: Sim, agora localizei o balanço patÍimonial, não será necessário o envio novamente

Gerado êm: 1710812021 10:44:01 5dê7

-'15,00

1

1610712021 09:30:44 LANCE PRll\rE CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

-26,99
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1610712021 10:2í:22 MENSAGEM CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA (pARTtCtpANTE OO7)

Obrigâdo, acabamos dê enviar via anêxo complementar. É necessário o envio da propôsta rêadeq uada também por e-mail?
1610712021 í0:27:53 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 007: Ok, recêbido. Não é necêssário o envio por e-mail
1610712021 í4:38:56 MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

1610712021 í4:46:38 RECURSO MANIFESTADO PRIME CONSULTORIA E ASSESSORTA EMPRESARTAL
Manifêstamos intenção de recurso referente a habilitação da empresa arrematante quanto sua QualiÍicação técnica, Econômicâ e
financeira, razões essas que demonstraremos em Íecurso.
1610712021 14:50:26 RECURSO MANIFESTADo TRTVALE ADMTNTSTRAÇÃO LTDA
Manifestamos intenção de recurso, face às condições dê habilitação da ljcitante vencedora e, condições apresêntadas. Os devidos
apontamentos serão realizados em momento oPortuno

161071202'1 15:12:34 MANIFESTAçAODEFERIDA PREGOEIRO

1 112021 15i12i36 MANIFESTAÇÃODEFERIDA PREGOEIRO

2OtO7t2021 10:í4:39 tNTERpOStÇÃO DE RECURSOS

201071202'l 'í 0:15:28 RECURSO REGISTRADO TRIVALE ADI\.4lN|STRAÇÃO LTDA
Apresentamos nosso recurso, conforme intençáo registrada.
2010712021 í0:16:41 ARQUTVO DE RECURSO ANEXADO TRIVALE ADMTNTSTRAÇÃO LTDA
Nome do arquivo: Recurso Administrativo - lnexequibilidade da Proposta - NOVA SANTA BARBARA.pdÍ

2310712021 l5:29:37 RECURSO REGISTRADO PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EIVIPRESARIAL

Anexo RecuÍso
2310712021 í5:3í:22 ARQUIVO DE RECURSO ANEXAOO PRll,4E CONSULTORIA E ASSESSORIA
Nomê do arquivo: RECURSO PRlME.pdf
2410712021 00:00:00 REcEPçÃo DE coNTRA RAZÃO

2810712021 í8:18:53 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA
Segue anexo contrarrazão.

2810712021 t8:20:55 ARQUIVO DE CONTRA.RAZÃO ANÉXADO CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTOA

Nomê do ârquivo: CONTRARRAZÃO AO RECURSO -TRlvALE.pdÍ
2810712021 ,I8:21:,I1 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

Nome do arquivo: coNTRARRAZÃO AO RECURSO - PRlME.pdÍ
2E4ZDO2118:2í:29 CONTRA.RAZÃO REGISTRADA CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA

Sby,re anexo contrarÍazão ao recurso Prime.

29107 12021 00:00:00 JULGAMENTO DE RECURSOS

12,0ü2021 15:43:21 RECURSO JULGAoO PREGoEIRo
Conforme decisáo anexa

1A0812021 15:43:58 ARQUIVO DE JULGAMENTo ANExÂDo PRÉGOEIRO

Nome do aÍquivo: Decisao-Pregoei ra-Recurso-Pregao-29-2021.pdÍ

12lOBl2O21 15;44:22 RECURSO JULGADO PREGOEIRO

Conformê decisâo ânexa

1210812021 15:44:45 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: Decisao-Pregoeira-Recurso-Pregao-29 -2021.pdt

12lOBl2O21 15:49:18 EM ADJUDICAÇÃO

121081202',n5:50:45 tNABtLtTAçÃODEPARTTCTPANTE PREGOÉ|RO
CARLETTO GESTÃO DE FROTAS LTDA inâbilitado. Motivo: Em razão do deferimento do rêcurso inlerposio pêla êmprêsa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA

12lOBl2O2115:50:45 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O dêtENtOr dA MEIhof OfErtA é PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

1710812021 í0:44:01 ADJUDICADO

Gêrado em: 1710812021 10:44'.01

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA - PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

161071202'1 15:08r57 DEFERIMENTO DE RECURSOS

6de7



784

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BÁRBARA - PR
NOVA SANTA

: POLLI SI[4ERE SOTTO

fu,--
MEMBRO DE APO|O ROSEMErRSltUrz DA S|LVA

MEM APOIO PATRICIA E SOUZA IRA

Gêrâdo êm: 1710812021 '10:44..01 7 de7

é-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA. PR
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

VENCEDORES DO PROCESSO. FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2gI2O21
Processo Administrativo No 47l2021

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: POLLINY SIMERE SOTTO
Data de Publicação: 1010612021 16:28:32

TOTAL DO PROCESSO: -27,00

PRIMECONSULTORIAEASSESSORIAEMPRESARIAL 05.340.639/000130 -27,00
L

L fE1 Ouant.: 1 Num: 033 -27 ,00 Total: -27,00

Item: I Unidade: UN Marca: PROPRIA

Descrição: lmplantação e operaçáo de sistema informalizado e i

lvlodelo: PROPRIA

ê corretiva dos veículos e máquinas pertencêntes a frota do mun

Quantidade: I ValoÍ Unit.: -27,00

AUTORIDADE:

rado de gerenciamento dê manutenÇão preventiva
de Nova Santa Bárbara PR

Total ltem: -27,00

to

^-qP IRO: POLLINY SIN.4ERE SOTTO

MEMBRO DE APOIO ROSEM E LUIZ OA SILVA

MEMBRO
S

GeÍado emi 171081202'l '10:45:35

PATRICIA D UZA DOS SIQUEIRA

1de1
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICo No 29/202.t

A Comissáo de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado

do Paraná, comunica que no dia 1610712021, no Setor de Licitaçóes da Prefeitura Municipal de

Nova Santa Bárbara, por mêio de Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de

Licitaçôes e Leilões do Brasil, www.bllcomoras.com realizou-se o julgamento das propostas

apresentadas no Pregão Eletrônico n" 2912021, que tem por objeto é a contratação de empresa

especializada para implantação e operaçáo de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutençáo preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a

frota do município de Nova Santa BárbaÍa - PR.

Credenciaram-se para o pregão 03 (três) empresas. Após a etapa de lances,

tendo ocorrido maniÍestaçáo de intenção de recurso, decorrido o prazo para apresentação das

razões e contrarrazôes e após julgamento a pregoeira resolveu reconsiderar e inabilitar a

empresa CARLETTO GESTAO DE FROTAS LTDA, CNPJ n' 08.469.404/0001-30 e habilitar a

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ n"

05.340.639/0001 -30, conforme ata anexa.

A empresa vencedora enviou os documentos relativos à habilitação, atendendo

assim ao edital convocatório, sendo, portanto declarada habilitada.

lnformo que, esta Comissão consultou o Cadastro de Restriçôes ao Direito de

Contratar com a Administraçáo Pública (TCE Paraná) e na Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica (TCU), no sentido de verificar se a empresa habilitada não está declarada inidônea para

participar dê certames licitatórios, conforme comprovantes anexos.

Resolve.se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer, e após

enviar ao Sr. Prêfeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara 1710812021

Sotto

Pregoeira

Portaria n' 02312021

Rua Walfredo Biuencouí de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100
Paraná - El - E-mails - licitacao@nsb.pr-eov.br -

, E - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

or.sov.br

3r,-^* $fu



17 t18t2021 Cadastro de restí@s ao direito de contrataÍ com a AdministraÉo Pública

TCEPR
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[onsulta de lmpedidos de Licitar

tNPJ: 05340639000130

NENllUM ITIM INTONTRÁOO!

httpsJ/servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aiUConsultaímpedidosweblmpressao.aspx 1t1
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TRIBUNAL DE €ONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Juídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consultâ realizada em:. 1710812021 I I :08:43

Informa ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitântes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e [nelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, cliqueA UI

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUL

ão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
PJ: 05.340.639/0001-30

Gestor: Portal da Transparência
dastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori nal no rtal do estor, cliqueA UI

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n'12.965, de 23 de abril
de 2014, Lei n" 13.460, de 26 dejuúo de2017,Leirr 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Processo Administrativo no 47 12021

Pregão Eletrônico ng 29/202L.

Objeto: Contratação de empresa especializada na implantação e operação

de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção

preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

Município de Nova Santa Bárbara.

PARECER JURíDICO

Submete-se a apreciação desta Procuradoria Jurídica, o processo licitatório

Pregão Eletrônico ne 2912O2L, o qual tem por objeto a contratação de

empresa especializada na implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do Município de

Nova Santa Bárbara.

O pregão é regido pela Lei ns 10.520/2002, o Decreto ne 3.555/2000, a Lei

Federal pe 10.024120L9 [paro pregõo no formoto eletrônico] e,

subsidiariamente, a Lei ns 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram

estabelecidos no art. 3e da Lei ns 1O.520/2002, e da Lei ns 10.024,

devidamente cumpridos no momento oportuno.

790

Origem: Setor de Licitações



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Constou a devida justificativa da autoridade competente quanto a

necessidade de contratação e definição do objeto do certame, assim como

as cotações de preço para fixação de preço máximo a ser praticado.

O edital convocatório previu as exigências de habilitação, os critérios de

aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do

contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento do objeto a

ser contratado.

Consta no processo, a designação dentre os servidores do quadro próprio,

do pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre

outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua

aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação

do objeto do certame ao licitante vencedor.

A minuta do edital e do futuro contrato, passou pela prévia aprovação da

procuradoria jurídica do Município.

Após a manifestação jurídica, a comissão de licitação deu início à fase

externa do certame (Art. 17 da Lei ne L0.0241t91 e providenciou a

publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas

propostas. Saliente-se que entre a publicação e a abertura das propostas

fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4s, V da Lei ne

LO.520(O2 e 17 da Lei ne 10.024119).

Houve impugnação ao edital convocatório quanto a não previsão dos

índices de liquidez das empresas licitantes, tendo esta procuradoria

solicitado o envio para o setor contábil se manifestar sobre o assunto,

oportunidade em que o técnico contábil Senhor Silvio Rosa de Lima, se

?91
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NOVA SANTA BARBARA

manifestou pela inclusão da exigência e especificou os documentos

contá beis a serem solicitados.

Houve a republicação do editale nova contagem de prazo.

Na data prevista, obedecendo-se o trâmite do Art. 22 da Lei Federal ns

70.024/79: A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na

internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização de sua

chave de acesso e senha.

No total,03 (três) empresas se credenciaram para disputa por lances,

através de sistema eletrônico, junto ao sistema eletrônico utilizado. Ato

contínuo iniciou-se a fase de lances das empresas que apresentaram as

menores propostas dentro do percentual legal exigido.

Encerrada a fase de lances, o pregoeiro partiu para negociação direta com

a empresa classificada, visando obtenção da proposta mais vantajosa.

Finalizada esta etapa e encerrada a fase de negociação das propostas,

houve manifestação de interesse de interposição de recursos pela Empresa

Prime Assessoria e Consultoria Empresarial Ltda e pela Empresa Trivale

Administração Ltda, abrindo-se prazo para envio das razões recursais,

notificou-se a Empresa habilitada Carletto Gestão de Frotas Ltda para

apresentação de suas contra razões.

As razões recursais se fixaram quanto ao atestado de capacidade técnica

apresentado, o balanço patrimonial e a suposto descumprimento do

desconto praticado.

Por envolver questões de ordem técnica contábil, o recurso foi

encaminhado para análise do contador Silvio Rosa de Lima, que firmou
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NOVA SANTA BARBARA

parecer técnico pela desabilitação da Empresa carletto Gestão de Frotas

Ltda, o que foi acatado pela pregoeira e equipe de apoio, gerando pedido

para que a segunda classificada, a Empresa prime Consultoria e Assessoria

Empresarial Ltda, apresentasse sua documentação de qualificação

financeira, com novo envio para parecer técnico. Em relação a Empresa

Prime, o contador Silvio Rosa de Lima, firmou parecer pela sua classificação,

por entender estar demostrada sua liquidez para cumprimento da proposta

financeira.

A pregoeira e equipe de apoio, acatando parecer contábil, procedeu a

classificação da empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,

lavrou-se mapa final de classificação da empresa vencedora, juntou-se

consulta no cadastro de inadimplentes ou impedidos de licitar do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná e do Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CEIS.

Após comunicação das decisões acima relatadas no sistema utilizado para

o pregão eletrônico, houve a adjudicação do lote, tendo vindo desta forma

descrita acima instruído o processo para análise desta procuradoria

jurídica.

Frise-se que na data da emissão do presente parecer houve o envio a esta

Procuradoria de petição de mandado de segurança impetrado pela

Empresa Carletto Gestão de Frotas Ltda, junto ao foro da Comarca de 5ão

Jerônimo da Serra, sob o ns 0000628-56.2021.8.16.0155, no entanto sem

decisão judicial pelo sua concessão liminar até o momento.

Assim, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, estando

o processo instruído como se relatou, devolvo para que seja encaminhado

793
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NOVA SANTA BARBARA

a autoridade superior para continuidade da contratação pretendida ou

suspensão visando aguardar eventual decisão judicial.

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital

convocatório, com seus anexos, nos termos, da Lei ns 10.520/2002 e Lei

Federal ne 70.024/t9, c/c a Lei ne 8.656/93.

Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administração Direta

Municipal.

É o parecer.

Atenciosa mente.

Nova Santa Bárbara, 20 de agosto de2O2l.

Procuradoria Jurídica

LJk,áv,,.n""
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rxc turÍssruo sENHoR DoLJ'toR IUIZ DE DIRErro oe v§,l úNrcA DA

coMARcA DE sÃo ynnôruruo oA sERRA - EsrAoo oo rlnelrÁ

URCENTE

CARLEITO CfSfÃO FROTAS LTDÂ" pessoa jurídica de

direito púvadq inscrita no CNPJ n" 08.469.404/0001-30, Inscrição Estadual no

90835971-24 e krscrição Municipal n' 10 09 &58.931{, com sede na Av. Candido de

Abrcu, 776 - Salâ 1703, andar lZ cond. World Business Ed - Centro Cíúco,

Curiüba/?§ por interm&io de s€us procuradores que ao final destâ subscreveÍ& vem,

mui respeitosammtg com fulcro no art. 5t, IXD( dc art 37, )OÇ ambos da ConsütuiSo

Federal arts. 10 e ? da Lei nc 12.01ó2009 e no Art.3r da l.êi nc 8.666/93, impetrar o

presentê

MANDADO DE SEGIJRANçA c/C PEDIDO LIMINAR

INAIIDITA ALTERA PARS

Filiâl ltdai: R. Sanruel ller6i,,163, sala 603, Ed. The Oftir.e Btrsiness Center - Ccntl(] - Itaiaí, SC

Matriz: R. Àngelo Zeni, 679 - Bom Retiro - Curitit-'a, l'R
contâtostrordei royousseÍ.com.br

({1) 31'19-1004
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Contra ato perpehado pelas autoridades coatoras CLÁUDIA

PEREIRA DA SILVA e CLAUDEMIR VALERIO pregoeira o6cial e prefeitq

respectivamente, ambos vinculados a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

SANTA BÁRBARA, pessoa iurídica de direito público, inscrita no CNPf sob o no

95.561.080/0001-60, com sede na Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Centro,

Nova Santa Sárbffa/?& CEP 86.250-000 e o litisconsorte passivo necessário PRIME

CONSLTLTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDÀ insoita no CNPJ
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05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, 11, 2. andar, Sala 03 - Centro de

Apoio tr Alphaville, Santana do Paranaíba/SB CEP 06.4151-078, pelos motivos de Íato

e de direito a s€guir expostos.

1. LITISCONSORTEPASSIVONECESSÁRIO

O presente remédio constitucional trata de mâtéria de licitaÉo

que reflete na alteração do direito de empresa licitante apontada na presente exordial,

de modo que se impõe o ütisconsorcio passivo necessário na forma do art. 24 da Lei no

72.01612009 e arÍ. 114 do CPC com a empresa que sagrou-se vmcedora em decorrência

da inabilitação ilegal reali"ada pela autoridade coatora, a saber:

PRIME CONSUTTORIÁ E ÁSSESSORIA EMPRESABJAL LTDA,
irccrita no CNPJ 05.340.63910001-30, am sede na Calçtda Canopo, 11, 2l
andqr, Sala 03 - Ce ro de Apoio lI Alphauille, Santaaa do ParanqíhnlSP,

CEP: 06457-07 8, e-mail: licitaca@pimebmefcios.com.br.

Sucessivamente, no caso de entendimento contrário quanto à

indusão da referida empresa no polo passivo, requer que esta sera, ao menos,

considerada terceira inter€ssada devendo ser intimada para se maniÍestar nestes autot

a fim de evitar qualquer nulidade por cerceamento de defesa.

2. SINTESE FATICA

Filinl Itajní: R- SaDluel Herrsi,463, sala 603, Ed. Íre Oftice lJusiness Center - Centro - ltajaí, SC

lVíatriz: R. Àngekr Zerü, 679 - Bonr Retiro - Curitita, PR

('ontÂto4rordei royou ssef .com.br
(.11) 31{9-1004
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PROJUDI - Procê§§o: 0000628-56.202í.8.1ô.0155 - Rêf. mov. 1.'l - Assinado digitalmente por Jennifêr Fíigeri youssef:(X8340069&
17108/2021r JUNTADA 0E pEIlÇÃO oE tNtCtAL. Arq: perição tniciat

Primeiramente, destaca-se que a Impetrante é a atual prestadora

dos serviços de in plantaçõo e openção de sistema informatizado e integrado de gercnciamento

de manutençdo pÍeoentiaa e coíetioa dos leículos e máquinas pertmcentes a írota do município
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tle Nooa Santa BhbaÍ, - P& através do Contrato N. 332020 oriundo PE 0092020, com

o valor total de R$ 8:i9.181,00, o qual ainda está vigente, uma vez que o Municipio

firmou o 2' Termo de Aditivo, prorÍogando a vigência até o dia 21 de Agosto de 2021.

Os serviços foram prrstados com exc€lência, motivo pelo qual o

próprio Município emitiu Atestado de Capacidade Técnica na data de 14 de Julho de

2021, transcorridos mais de 12 (doze) meses do início do cpntrato, corúorme

docurnmto anexo.

Tendo em vista que a vigência do referido contrato teria pr€visão

de mc€rrâmento no dia 21 de Agosto de 2021, a Prefeitura Municipal de Nova Santa

Bárbara publicou novo edital de licitaSo, sob a modalidade de Pregão Eletrônico nc

292021 (processo administraüvo nc 472AD, cnio obieto é a " conbataçõo de enpraa

ayecializada pma implantação e úperação tle sistema informatizado e integrado ile

gercnciammto de mnutenção pt@cfltioa e orretioa du ocícttlc e máquinos pertenentes a

frote do muaicípio de Nooe Smta üúna - PR", com abertura prevista para o dia 16 de

julho de 2021 às 09h00miru conÍorme inskumento convocatório em anexo.

Na data designada e após intensa etapa competitiva de lances a

êmpr€sa Impetrante sâgÍou-se aÍÍematante para o lote rinico, vez que tinha ofertado

a menor pÍopo6t& scndo esta a maie vmtaioôa, cuio valor total perfaz R$ 612.518,21,

garantindo economia de relevantes R$ 251.838,22 ao erário público, sendo inequívoca

vantajosidade à Municipalidade, r€stando em segundo lugar a empresa PRIME com

pmposta superior e menos vantajosa.

Em âto contínuo, ao veriÍicar a conÍormidade de todos os

documentos aprcsentados ao si!.e wwro.bllcrlnÍpr0s.corn, na forma da legislação e do

edital e, apresentando o melhor preço, a ImpeEada declarou a Impetrante vencedora

do certane, abrindo+c a Íacê ÍecuÍsâL momeÍrto em que a PRME interpôs pedido de

recurso e, em suas razões, alegou, em breve sintese: a) ausência de qualificação técnica
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Filial ltajai: R. Samuel l{errsi,.l(ú, sala 603, Ed. The OÍfi('e Büsines5 Center - Cenro - Itaiâí, SC

l!íatri:r: R. Ângelo Zeni, 679 - Brrm Retirtr - Curitiba, I'R
rontât(}!j<ordei Íoyou sseÍ.com.bÍ

({1) 31.19-100.1
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em razão da suposta ilegalidade dos atestados de capacidade técnica apresentados e;

b) supostas irregularidades no balanço patrimonial apresêntado.

Impende destacar, desde já, que as alegações quanto a validade

do balanço pahimonial apresentado foram extremamente genéricas e sem qualquer

fundamento apresentando, inclusive, Íâtos acerca de balanços de anos anteriores

que sequer foram apresentâdoc no certame, tendo apenas o cunho difamatório, a fim

de atacar a creübiüdade da Inpetrante mediante atitude de extrema má-fé.

Ocorre que, ao proÍerir a decisão recrlrsal, a Pregoeira utilizando-

se de parecer contábil, em total desconformidade conr o exigido no Edital. inabilitou

a Impetrada sob o fundammto de que a empresâ não atingiu o indice de liquidez

instantânea ou absoluta o_-gugsequeÍ era exisido no inskumento convocatório.

a nm rln la aoa rns

convocatório.

tlá portanto, dara ilegalidade na decisão adotada pela Ilma.

Pregoeir4 uma vez que não há previsão editalícia da exigência de índice de üquidez

instantânea ou absoluüa, ferindo ao princípio da vinculação ao instrumento

convocatório e, aindâ, ofensa ao princípio do iulgammto o§etivo pela AdministraÉo,

visto que está irüuída de súiaividade a decisão de inabilitação uma vez que não há

qualquer previsão legal e obietiva para tanto.

Outrossim, apóc a ilegal desclassiÍicação da ImPetrante no

certame, depois de aniálise da doormmtação da se$nda colocada, empresa PRME,

ora Impetrad4 fora constatado de plano que esta ultima possui índioes piores do que

os da impetrante, apresentando índice de liquidez instantânea (ILI) de 031 em fae do

ILI de 0J3 apresentado pela CARLETTO.

Então, numa manobra para dassificar a PRIME a qualquer osto,

inclusive da moralidade, a unidade coatora decidiu por §e4yosel-ê 3!qp!É&.p3B
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Filial ltají: R. Sanuel Heusi,.163, sala ú3, Ed. The OÍtir'e Business Center - Centro - ltaiaí. SC

\latriz: R. Ângelo Zeni, 679 - Bom Retirrr - Curitiba, PR
(ontatoift!rdeiroyou§.eÍ.com.br
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apresentar novo balanco. agora do exercicio de 2020. sob o fundarnento de que, pela

Instrução Normativa ne 2.02312027, iá encerrou o prazo para entrega da Escrituração

Contábil (ECD), nos setuintes termos:

Er .lêídllHb .o Preeí Cmdil .í!td,o p.b CoiL.to. d.ilâ M{niiFaô.|e. !m ,a:ão ô êúTí!.. PRrr€ COxSULÍORl,À E
ASSESSOR|{ tÍDA l! api!! .íádo vrbes.r $u Aábqo PâíirsÉi, m 31 Íh &rúnb.o <,ê 20rg ê rdliLràlÍb ã tErrÍ&
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No pi.e früim d. 3 (Es) <ll.. 
'ir€6lalolrlcll o.:to:al IEXSâOÉI PREGO€nO

aoíi d.. En.tu e P.!c.í Cdtôa ãtúô p.b Coit doÍdêsXuldír.Ed., roac- $r. PRlilE COaaSlrlTORl E
ASSESS()RI.A lrDÀ ?.raarú o li,t, OxL arD cC.lúlE Z(@. rqiffi . Fta.aÔ ãtl a.u3 ú!áoa cüllraactr,, cddúÍtê
L!dâÍ& tiFrÊ, p-. q: ii'n É&.bi 6 dú3 .o.ra&É.

Conforme exposto, a empnesa ora ImPetrante é a afual

prestadora do serviço para a Administração, indusive sob contrato de valor suPêrior

ao proposto neste crrtame, tendo sido anmprido de maneira satisfatória durante toda

a zua vigênci4 o que reforça ainda mais a qualificaÉo da Impetrante Para a Prestação

do serviço. Ora não há prova maior de capacidade de cumprimento do contrato senão

a propria experiência anterior de mâneiÍâ satisfatória.

Iilial lt4aí: R- SaÍnuel Heusi,.163, sala 600, Ed. The Oflice Business Center - Centro - ltajâí, SC

Matriz: R. Ângelo Zeni, 679 - Bom Retiro - Cuíitiba, PR

contÀtüllÍordeiaoyoussef .com.br
(í1) 31.19-1004
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Conh.rdo, não passa de tentativa de forçar a classificafro da

Impetrada a todo custq ofendendo de todo modo os mais diversos princípios inerentes

à Administração. Indusive pelo fato de que a Instrução Normaüva invocada sequer é

a vigmte, porquanto conÍorme a IN nc 2.03912021 fora publicada em 76107 12021 e ntsa

prorrogar a aludida data paÍa entreta da ECD, conforme ar' lc, ín vetbis2

O prazo fnal para transmissôo da EscÍitura@ Conlábil Físcnl (ECF ) Ptristo
no caput do orl. 3a da Ínstrução Nometioa KFB no 2.@4, de 78 de janeio de

2021. referente ao ano-caleddáio de 2020. frca oronoçado, efi cqtátet
ercmcioaal. oasa o último dia útil ilo mês ile setembrc de 2027.

799
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Desta fêita, é imprescindível aÉicular o Remédio Constitucional

para o fim de apreciar a decisão atacada e modificá-la nos termos que a seguir serão

aduzidos, pelos motivos e fundamentos abaixo apresentados.

3. DIREITO LÍQUIDO E CERTO - DO REGULAR

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DO EDITAL PELA

IMPETRANTE - EXIGÊNCIAS COMPLEMENTARES

INCOMPATÍVEIS COM A LEI. PARECER DA

CONTABILIDADE OUE INOVOU EM SUA OPINIÃO.

PRÓPRIA PREGoEIRA. oFENSA Ao PRINCÍPIo DA

LEGALIDADE, VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO

COTWOCATÓRIO E IULGAMENTO OBIETIVO.

NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO IUDICIÁRIO.

A decisão de inabilitação da Impetrante foi proíerida pela

Pregoeir4 em síntese, nos seguintes termos:
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"O setor contábil do Municípío lícilanle após análix do balaaço patimoúal,
sssim dÊ posícionou:

'Concluúo, a emprua está equilíbrada deuido alto wlor de cspitol de terceiÍos

estagnondo sua capacidade de etdíuidornento, conlorme demorctra os índíca,

onde da imobilizou 69,25"/o (sessia e note aírgulq ?inte e cinco Wr cento)

do seu patrimô o líquido e fcando baixo o seu crpital de gio (o copítal de

giro é diferença entre os recursos disToníoeis em caim e a somo das despesas e

contas s pagar, coaÍorme demonsfia os índices de liqidez imediata e

absolutql. oaru cqda N§ 7,M aue pÍecisa oagar em curto orazo ela tefi
N§ 0,53 disponíoel.
O objelo da licitaçdo, a nosso entelder se trata dc dtq ompleidade técnica, a

empresa não possui capacidqde de endíoidammto e $pital de girc sufcíente
(díspotribilidade de cash), lambém ansíderando o artígo i 1. da Líi nc 8.666193,

no xu pmágrafo 3'o, o capitql minimo ou o oalor estimado do patrimínb

FiliÂl ltâraí: R. Samuel Herrsi,163, sala 003, Er.l. The Oftir-e Brrsiness Center - Cerrtro - ltajÀí, SC

iVíatriz: R. Ángelo Zeni, 679 - Bo Retir.' - Cuitil'4 PR

.-ôntÂt(}a(ordei royoussef .com.br
(11) 3119-1004
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líquido a que se referc o paúgrulo anterior tão poderá excedet o 1e/o Gez Wr
centd do vslor atimado do contntaçdo, deoetdo a comprwação seÍ Íeita
rclatiwmente à dsto da ayexntação do proposto, na forma da lei, admitida a
qtualizAçio p$q. esto data atr@és de índíca ofi.ciais, e o patrimônio líquido
encontrq-se bsixo, em 31 d.e dczanbro de 2ü0, pora o objeto ds licitqçio
Pregão Eletrônio na 2912A1'
Firmou ao fnol de seu pmecn, remmendaçdo pela inabilitação da empresa

CáRLETTO GESTÂO DE FROTAS LTDA" Wttrnto pelo deJerimento do

Íecurso neste asrycto"

No que diz respeito à decisão proferida pela Impetrad4 verfica-

se que a inabilitação da Impetrânte ocorr€u sob a moüvação de que ela supostamente

não cumpriu o exigido no art. 31, §§1a e 30 da Lei nc 8.666193, fundamentado no parleceÍ

da contatilidade, pois hipoteticamente não alcançou o indice de liquidez instantânea

ou absoluta exigido pela Municipalidade, bem como possuir patrimônio líquido

excedente a 10% do valor estimado da contratação.

A Íespeito do PaÍecer da Contabüdad9 há graves eqúvocos que

prejudicaram sobremaneiÍa a IÍnpetÍantg especialÍnente a inovação em zuas razões.

Isso porquq analisando-se os autos, veriÍica-se que a empresír

PRME sequer mmcionou eventual descumprimento, mas apenas ventilou inverdades

e inlormações irrelevantes acerca de doqmmtaçáo que sequer é apresentada nos

autos, poÍ não ser p€rtinmte. Tanto a insuficiência do índice de liquidez instantâneo

ou absoluto quanto o patrimônio líquido supostammte excedente não foram

apresentâdos em razão recursal pela PRIME, motivo pelo qual4lgp4ggq44gpg[ggiyq

do contraditório, Íerindo dteito líquido e certo da Impetrante de contrataÍ com a

Administração, âlém de ferü aos princípios da legalidadg vinculação ao instrumento

convocatório e julgamento obietivo pela Administraçãq conÍorme se verifica.

Filial ltajaí: R. Sanruel flessi,.163, sala 603, Ed. The Oftit'e Business Center - Centro - ItaiÀí, SC

Matriz: R Àngelo Zeni, ii79 - Bonr Retiro - Curitit'a, PR

contato{irbordeiroyouss€f .L.om.br

(11) 31.19-100.t
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O princípio da legalidade se traduz na ideia de que a

Administração é suieita àquilo que é previsto em Lei, não podendo tomar medidas e

praticar atos sem qualquer respaldo legal.

A legalidade é princípio constitucional, estando positivado no

art. 37 da Carta Magna, devendo ser observado por toda a Administração. Acerca do

tema, é a lição de MEDAUAR (2018, p. 117-118):

"O princípio da legalidlde trqduz-*, de modo sinples, na xguinte ftrmula:
'A AdfiinisbaçAo d@e saieitsí-se às normas legais'. Esx apare e
sinplicidale oculta questões Íels?qntes quonto ao modo de rylicaÍ, na?rótíca,

esse pincípb-
Tomorum-se clássíms os quatro signifcodos arrolados pelo lratcês
Eisenmonn; a) a Admínístração pode realízar todos os atos e fiedidqs que não

sejrm conbários à lei; b) o Adminístrução só pode edítaÍ dtos ou rnedidas que

uma noÍrru autoiza; c) sofiette sdo perrnitidos stos cltjo conteúilo seja

conforme a urn esquema abstÍato fiiailo por norma legislatioa; d) e
Ailministração só pode realizar atos ou medidas qrc a lei onleta fazer.
(...)

O xgundo signifcado exprime a exigêncio de que a Admínistrução tenha

htbílitaçío legal paro qdotqr stw e medidos; desse modo, a Adrnhisfiação
poderó justificat cailq uma de suas decisões por uma disposição legal;
exige-se base legal no exercício ilos serc poderes. Esta é q ftÍrnula mtis
consentâneq com q fieior ?arte das atioidades da Administroçio brasileira,

prmalecendo de modo geral.

I Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes dâ Uniâo, dos Estadot do

Distrito Fede.al e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidadg moralidadg

Publicidade e eficiência (...).

Filial ltajôí: Il. Samuel tleusi,.(ú, sala 603, Ed. The OÍri(-e Business Center - Centro - ltaiaí, SC

ivrât iz: R. Angelo Zeni, 67'9 - Bom Retiro - Curitib4 PR

contàto.aa!rdei.oyo{:ssef .com.br
(11) 31.19-1004
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3.1. ÍT.IpTcE UTITTzA.Do NÃo PREvIsTo No EDITÀL:

ATO ATENTATÓRIO A COMPETITIVIDADE, A

LEGALIDADE E A VINCTJLAçÃO AO INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO
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O seatido do priacípio da legalidade ndo se exsute com o signifcado de

habilitaçdo legtl. Esle dcoe so cornbínado com o pimeiro sígnifcado, com o

scntido de ser oedado à Atlmhistação ctlitqr stos ou tomar meilidas
conbóias às tormas do otdancmento. A AdrfiinistreçAo, no
dcscmpenho ile sras atioiihdcs, tcrn o ilcoct dc rcspcitcr todas as
normas do oriletammto". ('Original xn dxlaque)

Neste esteio, malgrado seja atribuída certa discricionariedade à

Administração para a prática de seus atog é de se ver com ressalvas tal liberdade, na

medida em que está limitada no princípio da legalidade, ou seia, a Administração esüí

estritanmte vinculada às nomras legais. de maneira obietiva. não cabendo qualquer

ato/decisão oue não tenha resoaldo na lecislacão.

Ainda a doutrina, a respeito dos princípios aplicáveis às

licitaFes, leciona o que segue:

"(...) No campo das licita@a, o princípío dalegalidade inpõe, p'incipal ente,

que o odmínístrador obxroe as regras que a lei trapu pna o procedimento. É

o oplicação do deuido qocesso legal, xgundo o qual x exige rlue a

Adúinistraçio escolhs a modalidadc certa; que xja clara qumlo aos oítérios
seletivos; que so deíxe de rmlízar a licitqçôo nos cosos permitidos na lei; qae

oerifrque, com oiilado, os ftquisitos de hobiritação dos candidatos, e,

mfim, que se dispottha a alcançar os objetioos colimados, seguinilo os

passos dos mandamettos legais,"

A docume açiio relatioo à qualifcqçdo econônia-fnanceira limilatx4 a:

Filiâl ltaiâi: Il Samuel Herrsi, {ti}, sala 603, Ed. The Oí6t'e Eusiness Center - Cenho - Itaiaí, SC

lvtÂtriz: R- Àngelo Zeni, 679 - Bom Retiro - Curitiba, PR

(.ontÀtoíifcordeiroyousseÍ.com.br

(11) 31.19-100.1
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:Compulsando os autos verifica-se que a decisão de

desclassificação pÍetendida não encontra Í€spâldo na lel poÍquanto não h.á qualquer

irregularidade na documentâção apresentad4 em especial no balanço patrimonial.

Conforme a decisão do recurso, houve ofensa ao disPosto no art'

3t §§1o e 3c da L,ei ne 8.66193, in oerbis:

803
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() § l.c A eigência dc ínilices limitar-se-á à ilemonshacão de

caoscidode .frnanceira do licitatte corn oistas aos comlnorÍissos que

teró quc essumir caso lhc seia ediudicsdo o coltrato. oedadd d exigência
de valores mínimos de Íaturufieflto anterior, índím de rentabilidade ou
luoalfuídade.

L) § 3e O caVítal minimo ou o oolor do pahimônío líquido a que x relere o

Vmógrafo ante or ndo poderá excedo a l.P/o (dez ?or cento) do valor estinado

ds contraloçdo, detmdo a ompromúo set Íeira rclalíoqmente à dats ds

tpre*ntação da prcWta, na Íonnc da lei, cdmilida s atualizaçõo para f§ta
data ahav& de índiea ofciaís.

Ocorre que, quanto ao zuposto descumprimento do §1c do artigo

31 da mencionada Lei, veia-se que em nmhun momento é expressamente preüsto

quais índices são exigidos ou não, cabendo à Administração, no momento da

elabora$o do instrumento convocatório, aÉs análise pormenorizada do obieto do

certamg estabelecer de Íorma OBJETIVA quais são os índices exigidos para aquele

certane em esoecífico e iustificando-oe, visando oreservar a âmpla competitividade.

Neste sentido, analisando-se o Edital, vêse que não há eúgência

expressa de quaisquer índices para aniálise da qualificação econômico-financeira eis

que os rcquisitos estão descritos no item 10, senão veiamos:

10. PARA COMPROVAÇÂO DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO.
fINÁNCEIRá:
10.1. Ce iddo rcgatfua du cartórios de registrx de lal&rcias e mnardotas,

expedida pelo uttórío dislríbuidor do local da sede dB proponente, há menos

de 60 (*ssenta) dias da data marcada para início da dísputa.

70.2. B alanco Patrimonial:
10.i. DER - Denonstruçõo do Rçulndo do Exacicio;

70.4. DLPA - Denonstraçio de Luoos ou Prejuízts ootmulados;

10.5. DOAR - Denonstroqio das oigeas e AyliuSes de Rearsoo
publicada e regbhados en seus órgtus competetrcs;

10.6, O ctpitql ,nínino ou o oalor do patrimônio lQuido relaeate ao yriodo
de cxbrência da licita e dcoerá conproút paftimdnio líquido não inferior a

7O'/o Uez W Entd do oalor máximo da confiatsção, @nhnrc § io, do Nt-

56 da ki n" 8.66619i.

Filial ltaiÀí: R Sanruel lleusj,.l{ú, sala 603, Ed. The Ofti,..e Brrsiness Ct'ntcr - Ct'ntro - ltajaí, 5C

lvíâtriz: R. Angelo Zeni, 6i9 - Bom Retiro - Curitilrâ, l'R
contnt!}st ordei royour<eí.com.br

(11) 31{9-1üN
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1,0.7. O balonço Wtrimonial e os defionsttoioes contábeis d@erão estar

assinodos por contidot ou outro profssiorul equivalente, devidamente

registrado no Conxlho Regional de Contabilidade.

Sâlimta-se que a Impetrante, por ser empresa de pequmo porte,

está obrigad4 segundo as normas de contabilidade, a apresentação de B.P. - Balanço

Patrimonial, D.R. - Demonstração de Resultado e N.E. - Notas Explicativas.

Assim sendq o Municipio ahavés da Autoridade Coator4

formulou resposta inÍormando oue para as empresas de pequeno poÉe seá

disoensado a apÍesentação de DLPA (denonstÍacão de lucos e prêjuízos

acumuladol. DOAR (Demonstracão de Origeng e Aplicacões de Recusos), exigindo-

8ê aDenâa as demonstracões obrisâtóÍias.

Observe-se que o edital não exigiu qualquer índice contábil, o

que impede a ücitante de agor4 em sede recursal, aÉs conhecidas as propostas e

licitantes, fazer tal exigência e desdassificar a Impetrante - especialmmte por ser um

índict não recorrente em licitações -, não poszuindo qualquer respaldo legal para

tanto, uma vez que as exigências legais dispostas na Lei nr 8.66ó193 são consideradas

máximas e aão mínimas para a qualificaÉo de licitantq cabendo à Administração

adaptar os seus critérios para cada ctrtame.

Ora, se a Municipalidade não exigiu objetivamente qualquer

índict, não poderá utilizar este fundamento, de forma a inovar as reFas do.edital,

pÍeiudicar a isonomia na licitação e a pópria segurançi iurídic4 por moüvo que

sequeÍ está previsto no instrumento convocatorio.

Outrossim, quanto ao patrimônio líquido exceder 10% do valor

de referência, veja que o patrimônio líçido da empresa é de R§ 649.21033 (seiscentos

e ouaÍenta e nove mil Setecentos e ouarenta reai6 e tsinti ê trê6 cêntavos), ou seia.

superior ao valor da púpÍia propostâ final apÍesentada. oue foi de R$ 612,51821

Filial ltajaí: R- Sanruel Hetrsi, {63, sala ti03, Ed. The OÍfitr Brrsiness Center - Centro - ItaiÂí, SC

Matriz: R. Âqqelo Zeni, ó79 - Bom Retiro - CuÍiliba PR

(ontÀh}e(oÍdei royoussaf .com.bÍ
({t) 3l'19-1004
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(seiscentos e doze mil quinhentos e dezoito reais e vinte e um centavos). conÍorme

se verifica:

EMPRESTIIBS OE TErcEROS

CÁPÍTÀI SOCTAL

m 50 u2.r/

RÍ 6,19.710.33

fi $om.m

Sedo assim, não subsiste qualquer descumprimento do exigido

pelâ lei tendo a Impetrante cumprido satisÍatoriamenê todos os requisitos do Edital-

Não obstante, convém destacar que a ImpetÍada apresentou em

seu balanço pahimonial diversos índices contiíbeis superioÍes a 1,00, demonstrando

inequívoca saúde financeira, veia-se:

@tnoaxrrs D€ 
^x 

us€s r.. ,r/ 12/ roro
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xa.rL

lr.aÊ--hffi ,ar .a-cãr

ú&rhtúÉôlb o.l9.lr4

Na verdade, â decisão pela desclassificação fere o princípio da

legalidade, porquanto não s€ ateve ao que dispõe o §5c do mesmo artigo 31 da Lei na

8.666193, o qual preconiza o seguinte:

Filial ltajaí: R. Samuel llcrrsi, .{63, sala {i03, Ed. The Ofti('e Büsiness Center - Centro - ltaiai SC

§íatriz: R. Àngelo Zeni, 679 - Bom Retiro - Curititra, PR

(.ontntous\.ordeiroyous,sef .com.br
(1r) 31.191004

PÂIRIIIOIIP UOUDO

m00

RÍ r.m.tn.lo

R' rom.m



PROJUDI - PÍocesso: 0000628-56.2021.8.16.0155 - Rei mov. '1.1 - Assinado digitalmente por JênniÍêr Fíigeri Youssef:M834006964
17108/2021: JUNTADA DE PET|ÇÃO DE tNtctAL. Arq: perição tniciat

cord
rÉoYcçôo lurrdi.o

dmidamen te iustifica dosno cesso sdminisfiaüoo do licitacão oue

Veia quq conforme o artigo supracitado, a qualificação

econômico-financaira deve ser feita: a) d€ manefua obieüva; b) através de cálculo de

índices previstos nô edital e iustificados no DÍocesso adminishativo, de modo a

pr€servar a amplagolltprdtiyidade. evitando-se direcionamentos.

Ainda ao final do §5q é expressamente vedada a exigência de

índices e valores não usuahnecte adotados

A autoridade coâtora descumpre !q3!9q os preceitos definidos no

§5q do artigo 31, urna vez que usa de extrema zubieüvidade para sua decisão, além de

fundamentar ê-i

no instrumento convocatório, muito qle4os apreÉctrlo[iu§li6sady

Outrossim, verifica-se que o índice de liquidez absoluta sequer é

utilizado em licitações, uma vez que a boa saúde financeira é sempre avaliada pelos

índices de liquidez geral e índices de liquidez corrente suPeriores a 1,0O bem como

índice de endividamento geral irúerior a 1,00, reforçando ainda mais a ilegalidade

perpetrada pela Pregoeira.

A Súmula 289 do Tribunal de Contas da União, assim determina:

Filial Itajaí: R Samuel l{eusi,.t63, sala 603, Ed. The Ofiir'e Büsiness Center - Centro - Itajaí, SC

:gatriz: R. Angelo Zeni, 67Í, - Bom Retiro - Curitibâ PR

contÀtGilcordei royo1l ssef .c'om.br
(41) 31.19'1004
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A docymeitação relatí,ta à quelífcaçío econôfiico-fnanceíra línitnr-se-á a:
(...)

§ 5o A comprooação de boo situaçio fnanceíra da empresa será fu!!41lgfryg
obietiua, ahaoés do cálc1llo de ítdices contábeis weoistos no edital e

tenha dado iflício o.o certafie licitatório, ztedada a exigàrcia de índices
e oalores não ustatluette adotados para cofieta aoaliacão de sittqcão
financeba suficiette ao aonwifiento das obigacões decormtes da
licítucAo.

A exigência de índices contábeis de cqpocidqde fnanceira, a exemplo dos de

líquidez, deoe estar iustificada ao orocesso da licitacão, contet
garôfietros atualizqdos de fiercado e atender às carqcteisticas do obieto

Í.
I



PROJUOI - Pocôsso: qXlO62&5ô.2021.8.18.0155 - RoÍ mov. 1.1 - Assinado digitiâlmênto por Jonniíor Frigeri Youssef04834006964
t7O8/202'l: JUNTADA oE PET|çÃO DE tNtCtAL. Arq: PêüÉo tniciat

cord
Ç)

erroyousse f

lícitado, sendo aedado o ux dc índice a$o fórmula inclua re abilidade ou
luoatividade.

Observe-se que, conÍorme decisões do Tribunal de Contas da

União, qualquer índice eventualmente exigido - mesmo aqueles corriqueiros de

liquidez geral/corrente - devem ser previamente iusüÍicados no processo

administrativo, o que inexiste no caso em tela já que nem o próprio edital fez tal

exigência:

TC-ú7-8É//2W74 (anexo) Natureza: Representação Unidade:
Municipio de TimonÀ,ÍA Interessada: Constmtora Sucesso S.A. (CNPf
09.588.906/000143) Advogado constituído nos autos: Sílúo Augusto
de Moura Fé (OAB/PI 2.422) Sumário: Representação formulada por
empresa licitante nos termos do art. 111 § 10, da Lei 8.666193.

Concorrência. ObÍa custeada com recursos federais. Cláuzulas

editaücias leshitivas ao caráter competitivo e/ou ilegais. Procedência.

Determinação para adoção de proüdências visando à anulaSo do
certame. Ouhas determinações. Constatadac ile8âüdades no

uao
do caráts competitivo do c€rtamc, determina-sê à entidade
promotora que adote as providências visando à anulação da licita@o.

9.2.4.2. aoresente a6 adeouadas iustificativas técnica§. nos autos do

ãg"Por
Dâ ê dos licitantes- de indices de liouidez eeral e de liouidez
corrênte (art 31. § 5o|:

Acordâo 57,182011-Primeira Câmara. Data da sessão 26M12017.

Relator VALMIR CÂMPELO. Área Licitação. Tema. Edital de licitação.

Subtema Vedação. Outros indexadoÍes Eúgênci4 Fabricante, Vínculo
empregatício, Regularidade fiscal, Autorização, Índíce de

eardiúdamento, índice de tiquidez Tipo do Processo
REPRESENTAÇÃO. Enunciado São atentatórias ao canáter

couroetitivo da licitacão cláusulas do edital que eúiam: procuração

pública e alvarás não pr€vistos na legislação; prova de aquisição de

edital, como condição de participação e comprovação de regularidade

fiscal de licitante; vínculo empregatício preexistente para proÍissional

detentor de ac€rvo tésrico apresentado na fase de habilitação;

cedificado não preústo em lei, como requisito para comprovação de

Filial lt4aí: R. Sanlttel tleusi, {63, sala 603, Fd. The Oftice Susincss Center - Centnr - ltaiaí, SC

tr,tatriz: R. Àngelo Zerú, 679 - Bom Retiro - Curitiba PR

contât()lstoÍdeiroyous,seÍ.com.br
(:11) 31'19-1004
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qualiÍicação té«ica; íadice de liquidez tão iusliiicado oa hilice de
endividamento nâo Íâcultado na Lei 8.666/1993: autorização de

fabricante ou distribuidor para fomecimento de mateíais e

equipamentos.

Repr€sentação da Lei nc 8.666193. hegão Eletrônico nc 67912079.

Aluguel de banheiro químico. Operação Verão 20192020. Avaliação
de situação financeira das licitantes mediante a cumulação das

eígências de (i) índices mntábeis de liqúdez (art. 31, L §§ 10 e y), (ü)

capital social ou patrimônio líquido mínimo (art. 31, § ?) e (iii) gaÍantia

contratual (art.56, § 2c), todos da Lei nc 8.6ó6D3. Vedação de

exigências desnecessárias à garantia do cumprimento das obrigações

decortentes da ücitação. Cláusulas editalícias de qualificaÉo
econônico-financeira excessivas e despmporcionais em relação àa

carrcterísticaa e complexidade do objeto licitado. Pela procedência

com expedição de deteÍminação. TCE-PR 593716ft Relaton IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, Tribunal Pleno, Data de Publicação:

02/f2019. ('Original sem destaque)

REMESSA NECES9ÁRTA. MANDADO DE SEGTJRANçA.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INCIAL AFASTADA. LICTTAÇÀO

NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA. COBRANçA ABUSTVA

PARA AQUISIÇÃO DO EDITAL. AUSÊNCIA DE PROJETO BÁSICO.

EXIGÊNCIA DE QUALTFICAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
DESPROPORCIONAL. ILEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.
SENTENçA COMIRMADA. 1 - Em breve síntese, a conhovérsia dos

autos gita em tomo de processo ücitatório, na modalidade

concorénci4 impulsionado pela Prefeitura de São Francisco do

Condg cuia finalidade consistiu na realização de reforma nos

estabelecimentos educacionais da Comuna. 2 - De inicio, cumpre

Filial ltaiaí: R. Sanruel lleusi, {63, §ala 603, Ed. The Oftice Business Center - Centt(r - ltajai, SC

Matrizr R. Àngelo Zeni, ti79 - Bom Retirtr - Curitib4 PR

(lonLrto(útordei.oyou rsef .crom.br

(.{1) 31.19-1ü}1
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Assim sendo, evidencia-se que a utilização de índice de liquidez

absoluta que sequer Íoi exigido no edital - muito menos iustificado nos autos do

processo administrativo - revela inegável ilegalidade, bem como ato Âtentâtório a

competitividade da licitação.

Neste sentido, seja considerado o entendimento jurisprudencial

Pátrio:
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afastar a gmérica preliminar de inépcia da inicial pois a exordial
contém causa de pedir e pedido concatenados, bem como se Íaz
acompanhar dos documentos necessários. 3 - No mérito, tem
pertinência a tese autoral, pois o processo licitatório üolou de
maneira Ílatrante as regras insculpidas na Lei 8.666/90 ao cobrar
valor excessivo para aquisição do editat, não ter elaboÍado proieto
básico, bern como pela exigência de alto índice de liquidez sem
justificativa plausivel. 4 - Não se pode olvidar que a licitação é um
procedimento vinculado, devendo o adrninistrador público observar
rigorosamente as suas regns, de modo a salvaguardar o interesse
público e a probidade na realüação do certame. 5 - R€sta
evidenciada, portanto, a violação do direito líquido e certo da

impetrarte, sendo irrelocável o prcnurciamento de primeiro grau
que declarou a nulidade do certame. TJ-BA - Remessa Necessária:
00006145220068050235 Relator: Jose Edivaldo Rocha Rotondano,

Quinta Câmara Gvel, Data de Publicação: 0810212077. (*Original sem
destaque)

Filial ltajai: Il. Sanluel fleüsi, 463, sala 603, Ed. The Offit'e Brsiness Center - Centro - ltaiaí, SC

Matriz: R- Angelo Zeni, 67Íl - Bonr Retiro - Curitiba, PR

contatüa'rúrdeircyousseÍ.com-br
(.í1) 31.1!,-1ü)t
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Observe-se que os casos acima tÍatam de editais que exigiram

índices sem justificativas, o que já é afastado pela Jurisprudência. Or4 se casos como

estes a lurisprudência daermina a ilegalidade quem dfuá no presente caso, onde o

edital não exíeiu oualouer índice, muito menos o de liouidez absoluta uülizado

ilicitamente Dela Autoridade Coatora.

Portanto, necessiírio concluir inegável que a conduta da

Pregoeira gera nulidade absoluta da decisão. isso porque, em homenagem ao

pdncípio da legalidade, deveria ter dedarado a Impetrante habilitada no certame,

dada o cumprimento ao exigido no Edital, bem como consideÍado o disposto no §5o

do art. 31 da tri nc 8.666193, a qual o Município está estritamente vinculado ao realizar

qualquer ceúame.

Não havendo eúgência legal, nem tampouco no edital que Íaz lei

entre as partes, verifica-se que a decisão da pregoeira transbordou os limites da

legalidade e do edital, de Íorma a afastar a pÍoposta mais vantaiosa ao Município.
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Após definidas as Íegras do Edital é certo que a AdministrâÉo e

os Licitantes encontram-se vinculados- íazendo lei entre as partes.

Trata-se, portanto, de verdadeira garantia e segurança iurídica à

Administração e aos Administrados, isso porque as regras previamente estabelecidas

não podem ser alteradas no eiuso do Dmcesso adminietraüvo, tal qual ocorre no

Dresente caso, visto que há evidentes extensóes criadas oela AdministÍacão e oue
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não foram preüstas no Edital. em de sDeito ao princípio da vinculacão ao

instrumento convocatório.

Nesse sentido. a iustificativa adotada nela Pregoeüa quanto à

insuficiência do índice de liquidez absoluta co rariâ frontalmente a eü

Edital. umâ vez oue não há oualouer erisência neste sentido no instrumento

convocatório quanto a qualificacão econômico-financeira.

O referido princípio está disposto no arl. 41 da l*i 8.6ó617993, in

aerbis:

A Nmiíistração ndo pode desqmpri qs aormos e all,di1irs do editql, ao

qaal se echa cstriternentc rin lada.

A Jurisprudência reconhect o edital da licitação (SIC) "6mo uma

aerdadeira ceiiildo de nascimetto do ato administmtiw que oisla resguardar a publieiilade, a

igualilade mtre os concone tes, a monlidade e a lisura do procedimmto", *náo velamos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO . LICITAçÃO . MODIFICAçÃO DE

REGRÂS NÃO PREVISTAS NO EDITAL . VALOR I,TÁXUO

ANUAL. VALOR MÁXMO MENSAL - PRODEST - PRINCÍPIO DA

ISONOMIA . PRINCÍPIO DA MORALIDADE ADMINISTRATTVA.

ÂTOS DO LETLOETRO - PREGÃO - PRrNCÍPIO DA VINCUÁÇÁO

AO EDITAL. 1. O oÍa agravado interpôs mandado de segurança com

Iilial ItaiÀi: R. Sanluel lletrsi,.163, sala 603- Ed. The Oftir'e Brrsiness Certter - Centro - ltajai, SC

lvtatriz: R. An!íelo Ani, tj7'9 - Bom Retir.r - Curititra, l'R
aontntodtoôrdei royou§.ef com.bY

(11) 31'19-1004
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pedido de liminar requerendo que fosse tomado sem efeito o

proc€dimento licitatório realizado pelo ora agravarte para a

contratação de empresa prestâdoia de serviço, tüna vez que

supostamente no ato do pregão o leiloeiro informou aos licitantes

prcsentes que o valor MÁXMO ANUAL adnitido para o certame é o

de R$ 61.406,04 (sessenta e um mil, quatrocentos e seis reâis e quatro

c€ntavos), quando o edital estabeleceu em seu item 22.1 que rcferido

valor máximo seria MENSAL. 2. Dante deste panorama, o MM. Juiz

de Direito de piso, concrdeu a liminar pleitead4 decisão essa que

agora é alvo de agravo por instrumentô. 3. Confonne é de

conhecimento geral, todo procedinento de licitaçâo rege-se pelas

regras eslabelecidas no edital do certame, em Íespeito ao princípio

da vinculacão às resas do edital. O edital de um procedimento

ücitatório mostra-se como uma verdadeira certidão de nascimento do

ato adurinistrativo oue visa resguardar a nublicidade, a igualdade

entre os concorrenles. a moralidade e a lisun do !:rocedimento. 4.

Desta maneüa, todas as rcgras de um edilal deveur ser fielmente

seguidas pela Admiristracão hiblica e supervisionadas oelos

licitantes sob pena de se compÍometeÍ a validade do certâme pela

quebra dos princípios oue devem nortear todo o orocesso licitatório.

5. Assim, compulsando os autos, verifico que o edital do c€rtame

licitatório é cristalino em seu item 22.1 ao estabelec€r que io preço

MÁ)0\4O MENSAL admitido para o presente processo licitatório é de

Ri$ 61.1106,04 (sessenta e um mil, quatroc€ntos e seis rcais e quaEo

c€ntavos)1, ou seia, de maneta nenhuma poderia o leiloeiro ou

qualquer pessoa no momento do pregão modiÍicar a Íegra editalícia

que fala em preço máximo MENSÀL para preço máximo ANUAL. 6.

Cêrtamente- tal alteracão comDromete a ioualdade de concorrência

entre os licitantes. bem como o orincíoio da vinculacão às normas

Iilial ltaíaí, R. Sarlruel Her6i.-163, sala 6{}3, Ecl. The Ofiice Business Center - Centro - ltajâi SC

tlairi2: R. Ângelo Zeni, 67Ír - Bom R.,tiro - Curitiba, PR

aontat(ú'<úrdei.oyoussef .com.br
({1) 31.19-1004
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êstabelecidas no êdilal. provocando. assim. a imperiosa necessidade

de ô€ adeguar o edital de forma â não cÂusar nenhum tipo de

desvântatem êntre um licilante e outro. RECTJRSO CONHECIDO E

PROVIMENTO NEGADO. TJ-ES - AI: 009075,14320108080000, Relator:

RONALDO GONçALVES DE SOUSÀ Data de Julgamento:

29lWnO7O, TERCEIRA CÂMARA CfvEL, Data de Publicação:

Dl07nin.

Sobre o tema, ensina Hely Lopes MEIRELES

"Vinatlação oo edital: a üirc1llaçio ao edilql é princípio bási@ de ,oda

licitoçôo. [...] O dital é a lci intou da licitaçio c, corno lal, üinc]4lq as *us
teírnos tanto os licitantes @mo a Adninistraçio Ec o expediu". (in Direito
Administrativo Brasileiro. 29 ed. São Paulo: Malheiros Editorcs Ltda.
2m4. p. 268).

Observe-se que a decisão que contraria o exposto no Edital, gera

prejuízo ao Município, vez que afasta a proposta mais vantaiosa, bem como preiudica

a isonomia na medida em que cria vantâgem de uma empresa sobrc a outÍâ, o que

leva este certame a kilhar por um camürho completamente obscuro e nâda

republicano.

A respeito do princípio aludido, segue abaixo a decisão do

Tribunal:

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
LICTTAçÃO. DESCLASSIFICAçÃO DA IMPETRÀNTE EM

DESACORDO COM O INSTRUMENTO COT\IVOCATÓRIO.

Filial ltaiÀí: R SaDruel Hetrsi,.ló3, sala 603, Ed. The OÍtir.e Büsincss Center - Centro - Itaiaí, SC

lvlatriz: R. Àngelo Zeni, 6i'9 - Bonr Rt'tim - CuritibÀ, PR

(ontatot!,tlordei royou ssef .clm.bt
(.lt) 31.19-1004
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A empresa Impetrante apresentou seu balanço patrimonial, na

Íorma da lei, comprovando boa saúde Íinanceira bem como aprcsêntou patrimônio

líquido de 100% do valor do futuro contrato.

Não obstante, convém destacar o posicionamento do Superior

Tribunal de Justiça, que reconhece a impossibilidade de a Comiesão de Licitação se

valer de exigências estranhas ao ceÍtame licitatório, uma vez que não previsto no

Edital e nem na Lei nr 8.66d93, exâtamente como ocorre no caso em tela:

RECURSO ESPECIAL N§ 1.329.148 - SE (2012/0123898-0) REIÁTORA:
MINISTRÂ REGINA HELENA COSTA RECORRENTE: MUMCÍPIO
DE RIACHUELO ÂDVOGADO: CIRO BEZERRA REBOUÇAS

]ÚNIoR E ouTRo(s) RECORRIDO RAUL CESAR LINHARES DE

sÁ ADvocADo : IosÉ coNRADo AzEvEDo sANTos DEctsÃo
(...) APELAÇÃO CÍVEL . MANDADO DE SEGIJRANÇÁ -

PROCEDIMENTO LICITATÓruO . PERDA DO OBIETO NÀO
COMIGTJRADA . CONCESSÂO DA SEGURANçA
TNABILTTAçÃO TNDEVTDA DÂ EMPRESA . DOCUMENTAçÀO
RELATIVA A QUALIFTCAçÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA -

EXIGÊNCIA QUE EXTRÂPOLA O EDÍTAL E A LEI N.O 6.66í93-
TNoBSERVÂNCIA DO PRTNCFTO Oo vlNgU[-{ÇÀO eO
INSTRUMENTO COTWOCATÓRIO - SENTENÇÀ MANTIDA -

RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNME.
Cabivel a concessão da segurança, quando a inabilitação do licitante
ocorreu por foqa de exigência estranha aoc termos do Edital. (...) DA
ANÁLISE DOS DOCI,'MENTOS ÀCOSTADOS AO PRESENTE

RECURSO, OBSERVO QUE TODÂS AS E)qGÊNCIAS
RESTARAM ATENDIDAS PELO APELADO, PELO QUE SE

IMPÔE A MANUTENçÃO DA SENTENçA PROLATADA PELO

Filiâl ltaiaí: R Samuel Hersi,.ló3, sala 603, Ed. Thc'Oíà(.e Business Center - Centro - ltajaí, SC

lvíatíz: R. Àngelo 7-eni, 679 - Bom Retiro - Curitib.t PR

(.ontatoútcordei royou sseí.com.bÍ
({1) 31.19-1m,I
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SENTENÇA MANIDA. REMESSA DESPROMDA. "A vinculação ao
edital é princípio básico de toda licitação. O edital é a lei intema da
lícitação, e, como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como
a Âdministlação que o expediu" (Hely Lopes Meirelles, Düeito
AdminisEativo Brasileiro. 26. ed. São Paulo: Malheiros Editores Ltda.,
20[.2. p. 263) (Apelação Cível em Mandado de Segurança n., de São
Lourenço do Oeste. Relator: Des. Cid Goulart, iutgada ern 251082009).
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No mais, a qualiÍicação econômico-financeiÍa da lmPetrante

restou deüdamente comprovada porque os docurrentos por ela apresentados se

prestam para finalidade almejad4 pois são súicientes e idôneos para auÍerir zua saúde

financeira, que é o intuito da regra contida no edital.

Sendo assim, inexistindo razáo idônea para a inabilitaÉo da

Impetrante, considerândo que todos os requisitos do edital foram cumpridos e, sendo

Filia] l§aí: R. Samrrel Hersi, .ía'3, salâ 603, Ed. Tht'CÍrice Business Center - Centro - ltaiaí, SC

Ilatriz: R- Ángelo 7.eni, 679 - Bom Retiro - Cudtiba PR

aont rtGalcoÍdeiÍovousseÍ.com,bt
(11) 31.19-1004

8tt

o
à
F.

õ'
À
oc,

5=
9(D
99 IJJ3ô§=cnr

r3

9õ
.,j ,

>H
iui
E'f

E!

Pb

Zo

ô>

cord

JUÍZO A QUO. As demonstlações conúbeis estavam assinadas pelo
contador - Raimundo Valquirio S, Cavalcante e Pelo Íepresentante
legal da empresa - Raul César Lhhares de Sá, é o que se degeende do
documento induso 6 fl. 53, em total sintonia clm o item 4.2.4.2 do
Edital. Portanto ilegal a inabilitação do apelado, por força da
Dedaração de Habilitação PÍofissional (DHP), JÁ QUE O EDITAL E

A LEI N.O 8.666/93 NÃO COI{TÊM TAL EXIGÊNCIA, NÃO
PODENDO A COMISSÃO DE LICITAÇÂO SE VALER DE
INSTRUMENTO NORMATIVO (RESOLUçÃO DE CONSELHO
DE CLASSE), ESTRANHO AO CERTAME LICITATóRIO, PARA
EXCLUIR OS COMPEIIDORES. Não há de se prestigiar posição
decisória assumida pela Comissão de licitação que inabilita
concorrente com base em circunstância impertinente ou irrelevante
para o específico objeto do contrato, fazendo exigência sem conteúdo
de repercussão para a configwação da habititação jurídica da
qualificação Éoric4 da qualificação econômico-financeira e

regularidade fiscal É cediço que o Edital é a lei que rege o
pÍocedimento ücitatódo, e as decisões da Comissão de Licitação
devem estar pautadas nessas regras, eis que são vinculantes. No caso

em tel4 visto que o Edital não exigiu a Declaração de Habilitação
Profissional - DI-IP, sendo suficiente a assinatura do Contador, e a Lei
n.o 8.666/93 não menciona tal exigência, entendo que agiu com acerto

o Magistrado a quo quando determinou o prosseguimento'da licitação,

sem a exigência de apresentação da DHP. (...) Isto posto, com

fundamento no art. 552 caput do Código de Processo Ciül, NEGO
SEGUMENTO ao Recurso Especial. Publique.se e intimem-se. Brasília
(DF), 14 de dezembro de 2015. MINISTRA REGINA HELENA COSTA

Relatora (STJ - REsp: 1329148 SE 2072101238984, Relator: Ministra
REGINA HELENA COSTA" Data de Publicação: DJ "18/Dn075)

(*Original sem destaque)
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4. o rcÍcrro r.rvonrctutNTo À eupREsA pRrME.

SEGUNDA COLOCADA. IMPOSSIBILIDADE DE

ArRESENTAÇÃo DE DocuMENTos or HerrrrreçÃo

EM DATA POSTERIOR AO PREVISTO NO EDITAL

Primeirammbe, deve.se considerar que o c€rtame em tela tem

como fundamento legal o DecÍeto 10.024/2019, vejamos:

O prccedirnento lícitatório obedeceú, integalmeale, a Lei nc 10.520, de 17 de

julho dc 2NL do Dcúeto ,P 70.0:24. d. 20 ile sctcn bro de 2079. da lri
Conpl.,neítü no 123, de 14 de daembro & 2A06, rplicando-*,
subsid,ioria e c, a lzi n2 8.666, dc 21 de jutho de 199i, e qs erigá.ncios

cst obelccidos Íeste Edital.

Assim sendo, os documentos de habilitação e proposta comercial

devem ser apresentados até a data de abertura da licitação, na forma do art. 26 do

Decreto 1 0.024/201 9:

Apos a diulgaçio do edital no sílío eletr,níco, os licitaúes encaminharão,

exclusivsmenle por mcio do sisteúa, concofiitatterrrente cont os

doatmcntos ile habilitacão exigidos Ío edilal, proposta con s dcscaiçio do

obielo ofertado c o preço, ctésdataeohoró o estabelecidos oara

abertara ila sessão o,ública.
6 7a A elqDa de oue trutq o caout será cnceí|ada corn a obeítun da sessao

"úblíca.

Filial ltaiaí: R Sanruel Hersi, {'3, sala 6(\3, Fdl. The Of6(.e Business CenteÍ - Ccntro - ltajaí, SC

Matriz: R. Àngelo ni, {i79 - Bom Retiro - Curitiba, l'R
contàto.ltlrdei royousssf .clm.bt

({1) 31'19-1004
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indevida a requisição dos documentos complementares requeridos pela

Municipalidade, se faz nectssária a modificação da decisão proferida para o fim de

dedamr a empresa CARLETTO venc€doÍa do certame,
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Tendo em vista que o certame foi realizado no dia 1ó de Julho de

2021, e a empresa Prime apresentou neste momento o balanço patrimonial de 2019,

tem-se que este é o documênto que deverá ser analisado, não podendo autorizaÍ â

apr*entação extemporânea de outro documênto.

VeriÍica-se que a Municipalidade, na data de 13/082021, decidiu

por solicitar novo balanco patrimonial à enpresâ PRIME. ora ImD€trâdâ. sôb o

seguinte fundamento:

"Em ntendimenlo ao Parecet Coatábil emitido gelo Conladot .lesta
Municipslideilc. em rmão da enpraa PNME CONSULTORIÁ E
ÁS§ESSORIÁ LTDA tet sprceÍtado valores cm seu Balanp Patrimonial,

cm 37 de detmbro dc 2079 e @nsidcrando a lnstruçilo Normalioa RfB n"
2.02i, de 28 de abil de 2021, quc yonogq até 30 de iulho de 2027 o pram

pna mtego do Esctituração Connibil (ECD) r$ücnte ao ato-calenürio de

2020, solícito a ,pre*nlafu de *u balanç/J patrímoníql exercício 2020" .

Isso porque, é sabido que o balanço patrimonial de 2019

apesentado pela Prime neste cerlame tem índice de üquidez absoluta inÍerior ao da

Cadetto, serrdo uma manobra pra Íorçar a habüteção, metno ootn documentoe

apresentados de Íomra crtenporânea,

Nem sequer a IN uülizada como frmdamento é a mais atuü uma

vez que com a publica@o da Instnr$o Normativa RFB n'Q 2.0392(}21, pronogou o

prazo para ransmissão da Escrituração Contábil Fiscal (EFC) referente ao exercício de

202O, in oerbis:

Att. le O prazo fnal pard honsmissão da EsoituraçÃo Contábil Fiscal (ECF)

pretisto 4o capul do aú.3' da lnshuçio NoÍmatir/a RÍB ne 2.AO4, de 78 de

janeiro dc 202'1, reÍeredte oo cno-csldilário dc 20m, frca úoftoQ
caráter l, oaru o 'último dia útil do nês de setembro de 2027.

Filial ltajaí: R. Saoruel l{ensi, .163, sala 603, Ed. The Oitir.e Btrsiness Center - Centro - ltajâí, SC

lvlatriz: R. Ángelo Zeni, Í;7Í| - Bonl Retiro - CuíiHbâ, PR

rDntÀtoÉtordei royoussef .com.bÍ
({1) 31.19-1004
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Tendo sido prorrogado o prazo para a transmissão da ECF para

o ütimo dia útil de setembro do ano corrmte, é defeso pela Administração cobraÍ

docunmtos os quais ainda não foi enc€rrado o prazo para envio.

Or4 já foram apresentados todos os documentos pela PRIME,

tendo a empresa aprêsentado o balanço patrimonial do exercício de 2019 por mera

liberalidade zu4 e, sendo vigente até o presente momento, não hii que falar em

qualquer necessidade de conplemmtação pela pregoeir4 não passando de manobra

pâra tentâr favoÍ€ctr a PRIME no crúame.

Tal fato fica claro após a análise contábil dos balanços tanto da

empresa Impetmntê quânto da Impetrad4 ressaltando que o índice de liquidez

imediata (ILI) da PRIME é ainda inÍerior ao da CARLETTO, conforrre relatório técrrico

anexo aos autos, contudo destacado a seguir:

Í[TTHOR

RELATóRIO TÉCNICO

Eín cr,npúrÉnl,o a .náElê .a&it,da. Lv.mor à rpÍrciaçlo dt V.S.'. a .nalin
êÊturda.

Os Baltnço3 Palrimonlâis por nô! €cabldos íoram obialoi dê aíálit€ a cálcúloa

dê lndic.!. am êspccifico o fndica dê Lhlidêa líEdirtt (lLl). os drdos utilizâdos

paa! a cxrqrçlo do! crlculo! lo.am fiGlncnla êxürÍdor dat Ooíronrt ã1,/ôês

Conúbci! Í.cêbld!!.13 quôb conlLm !nrp. s ê!lê íchtô.|o.

fili l lt4ôí: R. Sarruel tleusi, .1('3, salâ 603. Ecl- The OÍÉt'e Brrsiness Ccntêr - Centto - Itajai, SC

illatriz: R. Ángelo Z-erri, 679 - Bom Retiro - Curitilra, l'R
contàt§,!toÍdeiroloussef .com.br

({l) 3t'19-1004
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O lLl conÍÍonla o! lsldos dê calxa, conta! coÍÍBl"! s aplicaçôês ÍinanceiÍas com

lhui{rêu incdiah, com 03 vrloícs do passivo ciÍculanlo.

DisttonibLlidades
I Ll = --------:--Passhto Ctra)lante

0 a 0.25

RUIM

do lLl

cÂRLEÍÍo GEsTÃo o€ FRoTAS LÍDA

08.469.{040001-30

coEFtctENÍES oE Ar{ÁLtsE Ei, 3rnz2o2o

> I ,00

221.333.28
tLt = Éd5íí-lr

l/,, = 0,53

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

05.3,10.639/0001-30

coEFtctENTES oE At{ÁLrsE Eit 31/rz2oí9

8.057.816,84
Tdfirddil

lLt = o.37

lilial ltaiai: f, Sarruel ltertsi,4ó3. sâla 603. Ed. The OÍli<€ Büsines6 Center - Centn' ' ltaiirí. Sç
:lratriz: R. Ànl;el():Zeni, 679 - Bonr Retiro - Curitit'a, l'R

(ontÂtoríÊoordeiroyousseí.com.br

({u 31{9-10ü Y,§

0,25 a 0.50 0.50 a 1.00

REGULAR BOM
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rt. oa lNÁuse.

Ambas as êmpÍcs8s po3su6m gÍau do ondividâmento 8 cuÍti3simo pÍezo como

defioogtÍado nos cálculos,

A emprosa CÂRLETTO GÉSTÁO DÊ FROTAS LTDA áprêBenta um Íe3ultsdo lLl

de 0,53 sêndo ênquadÍâdo como BOM. isto írvalo quG 8indr quâ possuâ gíau

dê endividamcnto a lmprasa lcÍia à ápoca do cocfci.nta dinhêiÍo pâra saldar

suas conlaa om um paÍlodo de até sêis ínagêE.

A êMpíTsâ PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA poT

sua vôz âprasrnlou um Íêsultado lLl inbrior E€ndo 0.31 sGndo €nquâdrado cômo

REGULAR. Íêvêlando que dê acoÍdo a sêu gÍau da êndividâmênto a êmpÍêsâ

teriâ â êpoca do coaÍcianle dinhalro perâ saldas suas contas €m um paÍiodo de

até lrês m$a3.

r. DA coNcLUSÀo

Oe âcordo a3 análBes elcluada!. e emp.ssa CARLETTO GESTAO 0E FROÍAS
LTDA apÍcaentou lLl BOM, e por sua vrz âpÍe3ent8 maior câpacidade de
pagâmenlo a qrrtísslíE p.azg quando comparados os indicas lLl das empresas
CARLETTO e PRIME.

Dessume-se da anrálise em espelho de ambos os balanços

patrimoniais apresentados que a empresa Impehante posrui ILI considerado BOM

(Q53), em contraste ao IIJ REGULAR (O3r) da PRME.

Entrrtanio, a cüsto até mesmo da moralidade necessária em todo

certame licitatório, a Ilma. Pregoeir4 sabendo disto, agora busca driblar a lacuna úo
verficada anteriormênte, pois, na tentativa de desclassificar ilegitimammte a

knpetrântq não se atentou para o fato de gue pela suposta razão de inabilitação da

CARLETTO deverá tamHm inabilitaÍ a PRME, empresa a qual pretende favorecer.

Filial ltaiaí: R. SaDruel lle{si, {]3, sala 603, Ed. The Ofiite B{siness Center - Centr.r - ltaiaí, SC

ltatriz: R. Àngelo Zeni, 6i'q - Bom Reüro - Curitiba PR

contat(}làtordeiroyouss€í.com.bÍ
(11) 31.19-1001
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Assim, numa manobra ardilosa, dá outra oportunidade pâra que

a empresa Impetrada apresente novo documento oue venha eventualmente a

apresentar índice superior, de Íorrna mantê-la habilitada, o que lhe é defeso.

Ainda, além de apresentar o índice de liqüdez absoluta

considerado "bom" e muito superior ao da empresa Impetrad4 destaca-se o fato de

que a Impetrante é a âtual prestadorâ do sereico de serenciâmento e manutencão de

frotas do municíp_io de Nova Santa Bárbara. tendo, na contratacão em questão,

resistÍado preco ainda superior ao da atual proposta neste certÂme e, ainda assim.

821

o
à
o-

_9

,d
0-

!o

93õ-
P6
99 Ul3ô
(r-
!?
:G
-cô

-9 1

tp
+ã2à
E:
5s

-e- d
9A
§=
:É, &
-eI
Eo
49
cõ
9:
Eõ
ã§
o>

-

te a docum ta a n

5. ADJUDICAçÃO DO OBJETO A SEGUNDA

COLOCADA SEM A OPORTUNIZAçÃO DE RECURSO

ADMTMSTRÂTryO; NÍTrDO PREJUÍZO l AI\Arue prruSe

E AO CONTRADITÓRJO

Além do nítido desrespeito ao instrumento convocâtório e a

legislação, verifica-se o descumprimento âo direito constitucional da ampla defesa e

do contraditório.

Filiirl ltaiâí: R. Samuel Heusi, ,í63, sala 603, Ed. The Oftit'e Business Center - Centro ltaiaí, SC

§íatriz: R. Àngelo Zeni, 6Zq - Bom Retiro - Cuítit 4 PR

contatrJÉ,"cordeirDyoussef .(Í.lm.br
(.í I ) 31{9-1004

pre8tação do seryico e o feito maneira satisfatóriâ até o presente momento. o oue é

outra garantia que deveria ter sido levada em conta oela municipalidade.

Portanto, haia vista a ilegal tentativa de favorectr a emPresa

PRME, solicitando balanço patrimonial de outro exercício social, de maneira

extemporânea, e em desconÍormidade com o art. 24 do Decreto 10.0242019, faz-x

necessário o presente remédio a fim de resguardar o direito líqüdo e certo da

contratação da Impetrante para a prestâção do serviço obieto do c€rtame.
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Isso porque, a segunda colocada sequer foi dedarada vencedora,

sendo procedida a adiudicação sumária, impedindo que oe demais concorrentes

apÍêsentassêm manifestação recureal, veiamos:

l2rDt lo2'l i!:!a:il! N
C^RLETO G€SrIO OÊ FROI^S LTOA n trlE4r. Moriyo Em râ.àô (b d.túii..ío ô r..útô .lEpo.b Fb ãrFG.. PR|MÊ
coNst rToflrÁ E AssEssoRr LTDA
r2lo!/202r r!:to:aa NoÍFtcAç^o gsÍÉM^
O ddêntor da retu oldr. é PRIME CONSULÍORIA E ASSÉSSORI,À EMPRES RIA! IIOA
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Tela do Sistena

EE ffi..se,,/2@r f

r r6é.n*..r-ríê4d

d D defesa e o conkaditório.manifeslassem suas irresisnacões. oreiu !aân aam la

motioada. isto é, indicando contra ollalfisl decisãoGed Dretefile

reconer e pot ouais rflotioos, efi cafilo própio ílo sistema.

Conforme consta na Ata da Sessão Pública, a Pregoeita

requisitou o balanço patrimonial de 2020 - o que lhe é defeso uma vez que a pópria

FiliÂl ltaiâi: R. Sanrúel lletrsi,.{{ú, sala 6(8, Ed. The Offi(.e Business Center - Cent o - ltajaí, SC

tVlatíz: R Àngekr Zerü, 679 - Bonr Reüro - Curitiba, PR

r-ontÂtoâbrdei.oyoussef .com.bÍ
(11) 31.r9-1m.1

cord

Informação da Ata da Sessão Pública

o

Observe-se que, após a inabilitação da Impetrad4 o obieto Íoi

indevidamente adjudicado a licitante Prime no dia 17108/2021 às 10:44. sem que

tivesse sido previamente declarada vencedor4 impedindo que os concorentes

O direito ao recurso está previsto em EditâI, veia-se:

8.1. Declarado o tnncedor e deconida a fax de regularizaçdo fscal e

Eobalhista da licitante, ,gá corceüdo o üqzo .b
para eue qualquer licitaúe maniÍeste a intencão ile rcconeí, de Íoflie
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licitante apresentou o balanço de 2019 devendo este ser apreciado - na data de 16 de

Agosto, conoedendo prazo de 3 (três) dias úteis, ou sej4 até o dia 20 de Agosto de 2021.

Ocorre que na data de 17 de Agosto, o obieto foi sumariamente

adiudicado pela Pregoeir4 a qual sequer oportunizou â fase de recurso.

Note-se quê a licitânte segunda colocada Íoi blindada da Íase

recursal, o que evidencia nítida desrespeito a ampla deÍesa e ao contraditório.

Dianê da alteraÉo da decisão anteriormente proferid4 ctm a

desclassiÍica$o da Impetrante e dassificação da empresa PRME, por meio de

utiliza$o de siÉrios estranhos ao edital, que exduiu a proposta mais vantajosa e

acarretou relevante prejuím a AdministraÉo Pública, surge nítido interesse recursal.

Ate porque, a licitante segunda colocada não poderia estar

imune ao interesse recursal dos demais participantes, especialmente no caso em tela

em que lhe foi dado do privitégio de substitut seu balanço patrimonial de modo a

justificar zua ilicita habilita$o.

Para Marctlo Palavéri intêresse recursal consubstancia-se:

Observe-se que o motivo utilizado para inabütação da

Impetrante sequet foi submetido ao contraditório, umâ vez que não fez parte das

Filial ltajaí: R. Samuel Heusi, {63. sala 603, Ed. The Oftite Business Center - Centro - ItaiaL SC

§tatíz: R. Àngelo Zeni, 679 - Bom Retiro - Curitib+ PR

.rrntât É,tc'ídei royou gseÍ.com.br

({1) 31{9-1ü»
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"na prooa de que a decisAo da qual se recoÍe é laioa ao seu interes*, poís lhc

fete direitos, ou prejudia sua Vosiçdo perante o cerlame. Nesse sentido,

odmite-x o recur* daquele conlru quefi liocr sido pÍoferido determinado qto,

amo, por exenplo, de inabililação, hooendo inleresx qx*swl em disc-utir

a matérís pot pretendet v vet habilitado pon que possa Vrosxguir na dispula-

Tanbérí se adfiite o racTtrso ilo licitofite contts stos uruücados ett
faoor ale ouho coficonettc, corlo, ,or dcrnplo, conba s haWlitacão
dc detenninado licitante, posto aue ao ant*to da ilisquta seia dc seu

interes o aliiarnento dos scr,;s contenilores". (í. ín I.j,cita{o6 Públícas-

Comeflháios e notqs às súmulas e à ju'isprudêtrcia do Tribunal de Contas do

Estodo de São Paulo, T' ed., Belo Hotizânte, Ed. Eórum,2N9, p. 869).
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razões recursais da licitante Prime, bem como a própria decisão de habilitaÍ a segundâ

colocada não estaria imune ao conkaditório, revelando{e mais umâ manobrâ ilegal

de forçar a adjudicação desta licitante, o que causa grande estranheza devendo ser

investigado com rigor.

6. DA CONCESSÃO DE LIMINAR INÁUDTÁ ALTERA

PÁRS - NECESSIDADE DE SUSPENSÃO DA DECISÃO

FLAGRANTEMENTE ILEGAL - SI,'BSIDIARIAMENTE -
ATENçÃO AO PRINCÍPIo DA LEGALIDADE, DA

VINUCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E

JULGAMENTO OBJETIVO

É previsto pela hi 12.0761?fÍJf. a possibiüdade de concessão de

medida liminar err Mandados de Segurança, conÍorme se nota através do inciso III do

Art. 2 da referida lei:

que se suspmila o ato que dat ,notioo ao pedido, qaafulo houoet

lunilamento releoontc c do sto irnrygtado ?uiler rcsdtsr a ineficócia
da medida, ca* *ia fmlnenle defcrida, xttdo lacttltado erigir do

ímpebante cauino, fiança ou dcp&ito, com o obietiln de asxgurar o

ressarcimento à pessoo jurídica.

Filial hajaí: R. Samuel Hersi..163, sala t{,3, Ed. The Oífir,-e Brrsiness Center - Ccntro - Ita;aí, SC

tüatriz: R. Àngelo Zeni, 679 - Bom Retjro - Curitiba, PR

('ontât.l.akordei royoussef ,com.br
({l) 31.r9-1üN

lnovocôo lurrdlcô
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Ainda o púprio Código de Proctsso Gvil aponta, através de seu

Art. 305, que será concedidâ a antecipação cautelar em caráter antecedmte sempre que

o solicitânte demonstrar o direito ora pretendido e o perigo de danos ou risco ao

resultado útil do processo.

Veia-se que a yerossinilhança do direito alegado pela

Impehânte está demonstrado uma vez gue o edital não exigiu qualquer índice
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contábil - muito menos índice de liquidez absoluta -, não podendo ser utilizado

como fundamento para afastar a proposta mais vantaiosa.

A verossimilhança do direito também é consubstanciado pelo

Íato de a ImpetÍantê teÍ âpresentado patrimônio líquido superior ao valor de sua

DroDosta. na medida oue oossui RS 649.74033. ou seia. mais oue 1(Xl7o suoerior ao

valor da própria proposta final aoresentada. oue Íoi de RS 612.518.21.

Àdemais. a impetrante é a atual prestadora do servico, sendo

que a prestacão satisfatóÍia enseiou a emissão de atestâdo de capacidade técnica pelo

Município, conforme documento anexo.

Ainda, o relatório técÍlico âpresentado em anexo demonstra a

verossimilhança nas alegações da Impetrante, isso poÍque, reconhece a !gg4[!93!gjg

balanco. a situacão financeira oositiva e o índice de liouidez instantânea ou absoluta

enouadrado na cateeoria BOM. mesmo oue não exieido no Edital. bem como

superior ao da licitante segunda colocada Prime que obteve pontuacão "re8ulal'.

Não obstante, tem-se que os motivos utilizados pela Impetrada

para inabilitar a Impetrante não se fundamentam no Edital- nem tampouco na

legislação, utilizando-se de toda a subjetividade possível para se exigir cálculo de

índice completamente eskanho ao Edital - em verdadeiro descumprimento a

vinculação ao instrumento convocatório -, sendo, por certo ainda, que o próprio

balanço patrimonial apresentado demonstra que as a qualiÍicação econômico-

financeira é adequada para â prestação do serviço pretendido, sendo superior

inclusive àquela apresentada pela segunda colocada.

Ainda, comprova-se o direito da ImpetÍante, na medida em que

é evidente a tentativa, a todo custo, inclusive em preiuízo da moralidade

administrativa, de classificar a empresa Impetrada, haia vista a oportunização para

Fiiial kajaí: R. Samuel Heüsi,.{63, sala 603, Ed. The Oítice Business Ct'nte'r - Centro - Itaiaí, SC

Matriz: R. Àngelo Zeni, 67q - Bom Retiro - Curitit'a, I'R
contatostordeiroyousseÍ.com.bÍ

('{1) 31'19-1004
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apresentação de nova documentação, de manêira totalmente extemporânea e em

desconformidade com o art. 24 do Decreto 10.024/2019.

Também deve ser considerado que houve prejuízo a ampla

deÍesa e ao contraditório, na medidâ que não íoi oportunizado a fase recursal, sendo

o obieto adjudicado a segunda colocada de forma sumári4 não possibilitando que as

demais concorrentes formulassem suas razões.

Inobstante o supracitado, o lumts boni iuris comprova-se pelo

evidente risco que é prosseguir com o certame, uma vez gue não houve seguer a

abertura de fase rccursal, sendo quê o obieto êncontra-sê ilicitamente adiudicado para

a licitante Prime, o que permitirá que a Administração Pública contrâte com a segunda

colocada - com preço superior -, mesmo que a Impetrante tenha omprido de modo

satisfatório toda a exigência legal e editalíci4 o que é ato temeroso, posto que este ato

irá compelir ao Erário suportâr com gastos descabidos em razão da prestaSo dos

serviços almeiadog considerando que a proposta mais vantaiosa foi oÍerecida pela

Impetrante.

Aind4 o peticulum in mon, este resta eüdente, uma vez que o

certame segue para a homologacão da Autoridade Superior. motivo pelo qual o

obieto será adiudicado pela licitante beneficiada com a iLesal inabilitacão da

Impetrante, com preço substancialmente superior, e em poucos dias será firmado o

contrato adninistrativo com valor mais oneroso a Municipalidade. o que causara

IC uizo à Administra

Não obstante, o contrato que atualmente vem sendo prestado a
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21 de

final de mérito

remédio constitucional sem oualquer preiuízo, na Íorma da leeislacão.

Fili.l ltaja.í: R Samuel HeNi, .l(i3, sala 603, Ed. The Oi6r,.e Business Ceíter - Centro - Itajai, SC

Matriz: R. Àngelo Zeni, 679 - 8om Rctirrr - Curitiha, PR

cgntat(ÉkDrdei royous,qef .com.bÍ
(11) 3l{9-1004
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Em casos análogos, onde requisições realizadas pela

Administracáo náo constam no edital a Iurisprudência é pacífica em entender pela

ilecalidade, concedendo liminar Dor decorrência da exDressa violacão do

inshumento conyocatório e por periso na adiudicâcão do obieto do certame Dor outra

empresa concorrente, que não fora vencedora:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
INDEFERIMENTO DO PLETTO LIMINAR DE SUSPENSÃO DE
LICITAÇÃO. (...)QUALIFICAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA.
INABILTTAÇÃO POR NÃO APRESENTAR NOTAS
EXPLICATIVAS. EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA EM EDITAL.
TLEGALIDADÉ. VIOLAçÃO AOS PRINCÍPIOS DA
vrNcLrLAçÃo Ao TNSTRUMENTO CONVOCATÓnIO, O.,C.

PROPORCIONALIDADE E DA RÀZOÂBILIDADE.PRESENçA
DOS REQUTSTTOS AUTORIZADORES À CONCESSÃO DA
LIMINAR. REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.RECURSO
PROVIDO. TJ-PR - AI: 00150427320208160000 PR 0015042-

73.2020.8.16.0000 (Acórdão), Relator: Desembargador Abraham
Lincoln Calüto, Data deJulgamento:01/062020,4r Câmara Cível, Data

de Publicação: 03/062020.

REMESSA NECESSÁruA. MANDADO DE SEGURANçA COM
PEDIDO DE LIMINAR. INABILITAçÃO DA IMPETRANTE NO
PROCEDIMENTO LICMATóRIO RELATTVO À CONCORRÊNCIA
N.O OO2/2017 DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, APÓs

RECURSO DE OUTRA CONCORRENTE CONTRA SUA PRÉVIA

HABILITAçÃO. ALEGAçÃO DE QUE NÃO FORAM
APRESENTADAS NOTAS D@LICATTYAS, QUE SERIAM
COMPLEMENTARES À DEMONSTRAÇÃO CONTÁBTL EXGIDA
PARA QUALIFICAçÃO ECONÔMICO. FINANCEIRA DOS

INTERESSADOS NO CERTAME. LIMINAR CONCEDIDA, EM
RAzÃo DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÂO DESSA
EXIGÊNCIÂ NO EDITAL DE LICITÂçÃO E PERIGO DE

ADIUDICAçÃO DO OBJETO DO CERTAME POR OUTRA
EMPRESA, NÃO VENCEDORA. SENTENçA SUBSEQUENTE
CONFIRMÀNDO A MEDIDA E CONCEDENDO A SEGURÂNçA.
VINCTJLÂçÃO DÀ ADMINTSTRÂçÃO ÀO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRTO, CONFORME ART. 41, CAPUT, DA LEI N.'

Filial ltajai: R Samuel tleüsi, .163, sâlâ 603, Ed. The OÍii('e Busincss Center - Centro - Itaiaí, SC

Matriz: R- ÀngeloZêni,679 - Bom Retiro - Curitiba PR
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Destarte, supeÍâdo todos os requisitos legais, é imprescindível a

concessão da medida liminar requerid,à, inaudita altera pars, com o intuito de garantir

a habilitação da Impetrante no c€rlame, posto que esta cumpriu todos os requisitos

obietivamente dispostos no Edital especialmente em relaçâo a qualificação econômico-

financeira - já que o moüvo utilizado püa inabilitação não encontra respaldo no edital

e na legislação -, fâto este amplamente comprovado nos autos, obtendo a justa

expectativa e direito líqüdo e certo a ser habilitada nesta licitação,

Caso não sera este o mtendimento, sucessivamente, em vista o

nítido rnicttlrm in mora e o fumus boni iuris. reouer-se a suBDensão do certame até

decisão em definitivo. uma vez que há graves comprovaçôes de irregularidades na

licitaÉo capazes de macular a legalidade, a vinculação ao instrumento convocatório e

o julgamento objetivo, em preservacão ao interesse gúblico nos termos da

Jurisprudência abaixo:

Filial Itaiaí: R- Samuel Helsi,.1ó3, sala 6[,3, Ed. The Oftir,.e Business Center - Cenho - lfajaí, SC

ivíatriz: R. Ángelo Zeni, 679 - B'onr Retirrr - Curitit'a, PR

coatatollr!raleiroyousceí.com.bÍ
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8.666193. EXIGÊNCIA ILiCITA, DESARRAZOADA E

DESPROPORCIONAL. DOCI'MENTO DE NATUREZA
COMPLEMENTAR E, PORTANTO, NÃO IMPRESCINDÍVEL,
EVIDENCIANDO EXCESSO DE FORMALISMO POR PARTE DO
PODER PÚBLICO. I'TCSSETLTDADE Or o oDn r*151rutçÃO
EMPREENDER DILIGÊNCIAS Remessa Necessária n.s OO0OI55-

26.2018.8.'r 6.0@4 - f. 2 DESnNADAS AO ESCLARECIMENTO OU À
COMPLEMENTAÇÃO DA hISTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO, PREVISTA NO § 3C, DO ART. 43, DA LEI DE
LICITAÇÓES. ERRO MATERIÂL QUANTO A CAPITULAÇÃO
DFqqA PREVISÃO, SANADO EM REMESSA NECESSÁRIA.
MANUTENÇÁO DA SENTENÇÀ NO MAI9 QUANTO AS

QUESTÓES DE MÉRITO REEXAMINADAS. SENTENÇA MANTIDA,
QUANTO AO MÉRTTO, EM REMESSA NECESSÁruA,

CORRIGINDGSE, APENAS, MERO ERRO MATERIAL. TJ-PR -

REEX: 00004552620188160094 PR 0000455-26.2018.8.16.0094 (Acórdão),
Relator: Desembargadora Maria Aparecida Blanco de Lima, Data de

Julgamento: 2 úf2078, 4' Câmara Cíve[, Data de Publicação:

ou10l2o78.

828



PROJUDI - Procs§so: 0000628-5ô.202í.8.í6.0í55 - Ret mov. 1.1 - Assinado digltalmente poí JênniÍer FÍigeíi YousseÍ:04834006964
17108/2021: JUNTADA DE PET|ÇÃO DE tNtcrAf,. Arq: Perição tniciát

cord
@)

erroyo u sse f
rnovoçoô lu,ldico

Por todo exposto, requer a concessão da liminar, a firn de que a

Impetrante seja habilitada no certame para fimrar contrato con a Administração, ou

ainda, a suspensão do certamê, ante a comprovação de todos os requisitos

necessários para concessão da liminar sem necessidade de oitiva da parte contrária,

uma vez o nítido perigo de irreversibilidade do obleto.

Filiiü ttajài: I. Sarluel Heusi, .163, sâla 603, Ed. The OÍii(-e Eusincss Center - Centro - ttaraí, SC

Ltatriz: R. Ângelo Zeni, 679 - Bom R..tito - Curitiba PR

aontato.llrordeiÍoyou*seÍ.com.br
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N0 0008801-18.2015.8.08.0021

RELATOR: DES, SAMUEL MEIRA BRASIL IR. RECORRENTE:
MUMCÍPIO DE GUARAPARI ADVOGADO: ALINE BALARIM
RESENDE DE ALMEIDA RECORRIDO: JCC CONSTRT TORA E

INCORPORADORA LTDA ADVOGADO: MARCIO VITOR ZANAO
MAGISTRADO: ELIEZER MATTOS SCHERRER JUNIOR ACÓRDÃO
EMENTA. PROCESSUAL CML E ADMINISTRÁTTVO. AGRAVO DE
INSTRLMENTO. MUNICÍPIO DE CUARAPARI. LICITAÇÃO,
CONCORRÊNCIA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLA. SESSÃO DE

ABERTI.'RA DE EI\ÍVELOPES. POSSÍVETS INCONSISTÊNCIAS.
SUSPENSÀO DA CONTINUIDADE DA UCTTACÃO. MEDIDA
PRI,JDENTE PRESERVACÃO DA ISONOMIA E DO PRINCÍPIO
DA VINCULAçÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRJO.
GARANTIA DO INTERESSE PÚBLICO. 1. Deve ser mantida a decisão

que determina a suspensão da continüdade de pmcedimento
licitatório de concorrência perpetrado p€la Administracâo Pública
Municioal ouando, aparentemente. forem constatadas

irrecularidades na licitacão caoazes de macular a isonomia. o

convocatório- em preservagâo ao interesse público. 2. A ausência de

situação de urgência que exija a atuação do Poder Judiciário no âmbito
das medidas antecipatórias impõe o desprovimento do recurso

interposto contra decisão interlocutólia proferida in limine pelo iuízo
de la grau. Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes

as acima indicadas, acordam os Desembargadores da TERCEIRA

CÂMARA CÍVEL do Tribunal de Justiça do Espírito Santo, à

unanimidade, negar provimento ao liecurso. Vitória (ES), 16 de

fevereiro de 2016. Desembargador SAMUEL MEIRA BRASIL |R.
Presidente e RelatoÍ T-ES - AI: 00088011820158080021, RelatoÍ:

SAMUEL MEIRA BRASIL ,UNIOR, Data de Julgamento:161o2Í2016,
TERCEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26102/2016.
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7 DOS PEDIDOS

Posto isso, contando com os elevadíssímos suprimentos de V.

Excelência, requer-se:

a) A concessão de liminar requerida, para o fim de suspender

a decisão de inabilitâção indevida da Impetrante, haja vista ter cumprido todos os

requisitos dispostos em edital especialmente pelo motivo utilizado pelo setor de

contabilidade não possuir previsão no edital;

U Subsidiariamente, a concessão da liminar inauilita qltera

pars, em razão do fumus boni iuns e paiculum in zor4 requer que seia determinada I
susDensão da continuidade do certame em questão, até que haia julgamento final do

presente mândâdo de segurang, haja vista a comprovação do direito da Impetrante,

bem como a perda do obieto da presênte demanda no caso de ausência da liminar

requerida;

c) Seja notificada a Autoridade Coâtora, para que, querendo,

preste as inÍormações que entender pertinenteg dentro dô prâzo legal;

il) No caso de entendimento deste Juízo quanto à formação do

litisconsorte passivo nec€ssário entre as empresas participantes ou que esta se hate de

terc€Ao inter€ssado, requêÍ a sua citaÉo para que, querendo, apresente defusa ou

maniÍestação, dmtro do prazo legú

d Ao final, seia confirmada a ântecipaÉo de tutel+

concedendo a segurança ora pleiteada de modo que seia confirmada a habiütação da

Filial ltajai: IL Samuel llellsi, .163, sala {i03, Etl. The OÍÊr.e Busincss Center - Centro - ltaiaí, SC

tvtatriz: R. Àrrgelo Zerü, ô7q - Bom Retiro - Curitiba, liR
aonLltsilcordeiÍoyousseí.com.br
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empresa impetrante no certame, por atender a todos os requisitos obretivamente

definidos no edital;

f) A produção de todas as provas admitidas, prestando-se

pelas documentais pré-constituídas;

I Seja julgado totalmente procedente o presente remédio

constitucional, a fim de resguardar o direito da Impetrante e a própria AdministÍação.

Atribui-se a presente causa o valor da proposta mais vantaiosa

ofertada pela impetrante de Rll 612.518,21 (seiscentos e doze mil, quinhentos e dezoito

reais e vinte e um centavos).

Termos em que,

Pede deferimento.

Curitiba/PR, 17 de agosto de 2021

FLÁVIO HENRIQIJE LOPES CORDEIRO

oAB/PR 75.860

IENNIFER TRJGERI YOUSSEF

oAB/PR 75.793

Filiôl ltaiai: R. SaDruel Heúsi,.16-3, sala 603, Ed. The Of6ü Busines5 Center - Centro - lta,âi SC

lvíatÍiz: R. Angelo Z-eni, 679 - Bonr Retiro - Cuiitiba, PR

r'ont rtodlcordei.oyoursdf .clm.br
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NOVA SANTA BARBARA 832
ESTADo Do pARpNÁ

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO

(r) ELETRÔNICO ( ) PRESENCTAL

N' aq / Joâl

10.

25.

N' ESPECIFICA AO DOC OBS.
Ca ado TOCESSO

I Oficio da secretaria solicitando t<

3 Prefeito edindo abertura do
4 o mentos estimativa de re t(
5 Licita o à Contabilidade Pedido de dota ao
6 Contabilidade à Licita o
7 Licita ão ao Jurídico Pedido de Parecer K
B

I Autoriza o do Prefeito ara abertura
Resumo do Edital l)K

11. Edital com leto
tz Pedido de Parecer Juridico do edital
1aIJ

14. Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade Regional/
Diário Oficial Eletrônico/ Em al uns casos: Diário da União 0|(

í5.
lo. Documentos de Credenciamento
17 OK
18. Documentos de habilita o
19. Ata de abertura e ul amento o
20 KPro osta final das em resas vencedoras
21. OK
22 Parecer Jurídico Jul amento 0(
23.
24. Homol o do Prefeitoa

ló.
27. Contrato

Publicação do extrato do contrato (Jornal A Cidade Regional/

29. Licita o ao Fiscal do contrato encaminhado có ia assinada
Se houver aditivo:

30. Ofício da secretaria solicitando aditivo
Se o aditivo for de re o
Licita o à Contabilidade Pedido de dota ão31.

32 Contabilidade à Licita Res sta dotao

Termo aditivo33
34 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

ionali Diário Oficial do Municitr) IO

Rüa walfredo Bittencourt de Moraes no 222. Ccntro. Fonc 41. 3266.8100, CEP - 86 25 0-000 Nova Santa

Bárbar4 Paraná - E-mail - licitaca0,/Ansb.pr.gov.br - \'\Yw.nsb.DÍ.Qov.br

1 x
processo rk

(
(Resposta dotacão) )K

Parecer Juridico (lndicando a Modalidade) i<
t{

i[
(

Parecer Juridico (Edital) )K

Publicação Mural de Licitaçáo (TCE) 0(
,K

Propostas de Preco
OK

Licitação ao Juridico (Resultado da Licitacão)

Licitacão ao Prefeito (Homoloqaçáo)

Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regionali Diário
Oficial Eletrônico)
Ordem de contrataÇão

28.
Diário Oficial Eletrônico)

t=



PREFflTURA MUNIOPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTÁDO OO PARÁNA

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔMC O N' 29 NOLI

Aos 20 dias do mês de Agosto de 2lLl,lavrei o presente termo de encerramento
do processo licitatório Pregão Eletrônico n" 2912021 registrado em 30/0612021,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 574 ao no 833 , que corresponde a este termo.

t f,os

Responsável pelo Setor de Lici es

Rua Walftedo Bittencoút de Mora€s no 222, Cento, Fonc 43. 32ó6.E 100, CEP - 86250-000 Nova SsDta Bárbar8, ParanÁ

- Ê-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - wr,vw.nsb-pr.sov.br

833

Ebtu


